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mtxlsrÉRro DA DEFES,{
EXERCITO BRASILEIRO

3I' BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de linha do l\[A e SC/1712]
*BATALHÃO PERIBEBUI"

TERMO DE ABERTURA

Processo n' 64097.00646512024-19 - 31o Batalhão de lnfantaria Motorizado (UG

160173)

Aos 16 dias do mês de dezembro de 2024, no âmbito do 3l' Batalhão de Infantaria

Motorizado, declaro aberto o presente processo administrativo destinado ao

credenciamento do(a) oFTALMOCLINICA SAULO FREIRE EIRELI, inscrito(a) no

cNPJ n. 00.518.251/0001 -62, para prestação de serviços de saúde aos beneficiários do

FUSEx, conforme Edital n' 0l12024.

O presente termo destina-se ao registro de todos os atos relativos ao credenciamento da

interessr.da, em atendimento ao disposto na Lei no 14.13312021 e no Decreto no

Ú.87812024.

Campina Grande - PB, l6 de dezembro d 2024.

J do Idelfonso Pere -STen
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNlj, OO.Stt.Z.stlOOOt'Sz DUNS@: 9s053722s

Razão Social: OFTÂLMOCLINICÂ Si{ULO FREIRE LTDA

Nome Fantasia: OFTALMOCLINICÂ
Situação do Fornecedor: Crcdenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/07/2025

NarurezaJurídica: SOCIEDADEEMPRESÁRIÁLIMITÀDA
MEI: NãO

Porte da Empresa: Micro EmPresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas:

Mnculo com "Serviço Público":

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Níve is cadastrados:- - -O";^.t-«.1 
assinrlado(s) com "' está(ão) iom prazo(s) vencido(s)'

Forocccdor possui algume pcndêacia no Nivcl dc cadestraocnto indicado. vcrifiquc mais informaçôcs sobre pendências

nes funcionalidtdcs dc consulta.

ÂutoÍúâtic.:.ccrtidãofoiobtidlatrevésdeiotcgrrçãodirctacomosistcmlemissol.Manual:acertidãofoiinscrida
maaualmcntc pclo forncccdor.

I - Credcnciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 2l/06/2025

FGTS Validade: l5/o2/202s

Trabalhista (httP://wvw.ttt.iu5.brlccrtideo) Validade: O5/O7 /2025

tV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadua/Distrital Validade: 13/09/2021

Receita Municipal Validade: 03/10/2021

V - Qgalificação Técnica

VI - Qyalificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Validade:

Emitido em: 29/01/2025 l0:2

CPF:128.)OO(.)OO(-39 No
I
me: MARCOS MNICIUS SILVA NASCIMENTO

Âutomática
Automática
Âutomática

c)
r)

3t/os/2o22 (")

1de I

Âss: ------

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do

fornecedor no momento é a seguinte:
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ADMINISTRATIVO (NUP)

N e oo8 0622.0000340 5 I 20L9 -57

N - OFTALMOCLINICA SAULO

FREIRE EIRELI

CN PJ : 00. 5 1 8.25L I 0001-62

I

utNrsrÉnro DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

31. BATALHÃo DE INFANTARIA MoroRlztDo
(R I de linha-do MA e SC/l772)

"BATALHAO PERIBEBUI"

ANEXO AO PROCESSO
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CARIAPROPOSTA

Razão Social: Oftaimoclinica Szulo Freire Eireli CNPJ:00.518.25UC100i'62

Enderep: RuaJoãoTavares, no 458, centro, Campina Grande-PB Telefone: (83) 33414146

Area de Atu@: Atendimento clinico Especialidade:oftalmologia

Represenbnte Legal: Szulo Freire de Arzujo CPF: 151.086 60430

Dias e Horiários de Atendimento: De segunda a sexta das 07:00h as $:mh

o interessado acima identificado vem requerer a comissão Especial de Licitação do 31'

Batalhão de Infantaria Motorizado a respectiva habilitação pala conüatação, declaração total

concordância com as condições estabelecidas no Edital de credenciamento n'01/2024, e em seus

anexos, inclusive com os valores e instruçôes constantes na Lista Referencial de Procedimentos

MédicosHospitalareseAmbulatoriaisdoSAMMED/FuSExdaGuamiçãodeCampinaGrande/PB

para credenciamento. Para tanto, foram devidamente anexadas as documentações exigidas, bem

como passamos a prestar as informações a seguir:

1) Releção do CorPo Clinico:
ESPECIALIDADE

Oftalmologista
Oftalmologista
Oftalmologista
Oftalmologista
oftalmologista
Oftalmologista
Oftâlmologista
Oftalmologista
Oftalmologista
oftâlmologista
Oftalmologista
Oftalmologista
Oftalmologista
Oftalmologista
oftalmologista
Oftalmologista
o almologista

oftalmologista
Oftalmologista
Oftâlmologista

Anestesiologista

oftalmologista
Oftalmologista
Oftalmologista

CPFN9 CRMM Dtco
050.550.734-03Ãdolfo Savio Bêzerra Gomes
057.065.3*909904Ana Luiza de Medeiros Motta
o57.373.924-227329Amanda Lemos Barros Marins
676. 688. 104- 639078Àurizabel Leal C. Rodrigues
057.145.894-759194Bruno Pachu Raia dos Santos
9L9.153.765-725363Christiane Alves Costa Santos
603.219.11G915171claudio da Poian carteg ia ne
806.037.933-04676tnI ron een szera5I ed MeFh I e cbDe (ao gu
@4.153.624-4710055Dominique Siq ueira Calou Pachu
052.850.«)4-506425eUIA b ueaF II asca nU a rqhb na an d uqaF

624.643.39+905632Humberto Ramos de Lima
017.195.885-387328lwaniec Euge nio de Albuquerque Moura
orc.glq.at q-08

Mà]i na Gonçalves Montei ro Viturino
072.235.M+988830Niltôn da Silva Alves Fi lho
o52.445.6U-42Rafaella Natalia Carva lho de Paiva

041.690.783-06t2294Rachel Filgueiras de Menezes
040.237.@+507063Rachel Rose carva lho de Oliveira
0s3. 343. 844- 64707 4aG ib onCosa tata na sa ded aF müRayssa
067.775.59+50Rodolpho Ba rbosa FÍeire de Araujo
ó39.783.8s4-906822samuel Pereira da Cunha
072.307.754-747828Siddharta Guatama Lace rda
059.200.91+951450Íulio lvo Cordeiro Eu la lio
050. 399. 644-048486Gilvando carneiro Lea lFilho
979.435.683-2015181Vinicius Diniz Arce lino do Ceará

saulo Freire de Araujo 3743 151.086.604- 30 Oftalmologista

v

s432

9009

7348

12294

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha



oÉrÂtao
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2) Relação de Serviços:
Consulta (Reír , Tonometria e Fundo de Olho)

Laser

Biometria U ltrassonica

P uimetria

(,/)
À

?7 1.oBI

Camp imetria comp utadorizada
Retino rafia colorida
R etino rafa Fluorescente (Angiog rafia)

Topo rafia de Córnea
To og rafia de Córnea opo laser)

ste de Lente de Contato
Pentacam
Goniosco ia

ocT (P ila, Macula, O co)

CTD (Curva Tensional Diária)

Tumor de Pál ebra/Con untiva

Cross Link
Ecúopio
Tri uiase

Rua Joõo Tavarcs, 45t' CEP: 5t400-24t
É-mail: oiâlmoclinicacef@Bnail-com

CâírpiM GEnd€-PB

Panfotoco ulação a Laser

Map eamento de Reüna
Microscopia Es ecular da Córnea

lridotomia a Laser

CIRURGIAS
TSH (Teste de sobrecarga h ídrica)

Pte io
Catarata

ReÍraüva
Eviscera o

Calázio

EXAMES
Ultrassom (EcograÍia)
Capsulotomia com Yag

Biometria (lol Jú4s!er)

SALC-PROV
Linha
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3) Rela,ção de Equapamentos Técnicos:

.,ê\o D
Á.v' ('

Topóg rafo de Cornea
ocr
R etin ó rafo
Campimetro
M icÍosco p io Especular da Cornea
IOL Master
Auto-Ce ratô metro
Ton o metro
Auto- Refrator
Yag Laser
Laser Fotocoag ulação
U ltrasso n
Top olyzeÍ
Pe ntacan
Lâmpada de Fenda
Pro etor LCD
ReÍrator Greens
M icroscó pio

Faco)Lau rent (
Constellation Íâco
M icroscóp io( R eü na)
Carro Para Anestesia
c fast
Co ulador e Diatermia

2O2O (Faco)ReqencY
Bisturi Eletronico
oxiqenio
Visalis Faco
Monitor cardiaco
Crosslinking

Dados Bancâios:
Conta Corrente: 83.639-7

6) Endereço EletÍonico paÍa Recebimênto de inÍormações (E-mail):

oft almoclinicacg@gmail.com

Ruâ João Tavâtes, 45t, CEP: 5&m-24t
E-mail: oflâlmoclinicace@Qrnail.com

Canpina Gnnd€_PB

Banco do Brasil

08r

Agência:0063-9

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha
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DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM AS CONDIÇÕBS NO EDITAL

A OFTALMOCLINICA SAULO FREIRE, iNSCTitA NO CNPJ N" 00.518.251/0001-62,

sediada na Rua João Tavares, no 458, centro, campina Grande-PB, DECLARA, que concorda com

as condições impostas por este edital e seus anexos.

Campina Grande-PB,

Saulo

RG: 361.890- CPF:

Ruâ João TavaÍcs. {58. CEP: 5t40ô-24t
E-mail: o{iahnoclirlicacq(A!Ínarl com

CompiDa Grande'PB

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha
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O interessado abaixo identificado DECLARA, para fins do disposto no Inciso I do art. 3'da

Medida provisoúa n" 811, de 30 de abril de 2019, que se enquadra no conceito de baixo risco ou "

baixo risco 4", preüsto no inciso I do art. 2' da Resolução n' 51, de 11 de junho de 2019, do

comitê para Gestão de Rede Nacional para a simplificação do Registro e da Legislação de

Empresas e Negócios - CGSIM, sob as penas do Art. 299 do Código Penal'

tDENTTFTCAÇÃO

Emp resa: OÍtalmoclinica Saulo Freire CNPJ: 00.518.251/0001-62

Signatário (s): Saulo Freire de Araujo CPF:151.086.604-30

Campina Grande, 10 de Dezembro de 2024

r"

Oftalmoclini F reire

RG: 361.890- CPF: 15 086.

Rua Joào T.vsr6, 458, CEP: 58400-24t
E-mâil: oft âlm)clin ica.eaa'l artail.coúr

Campins CÍra.de-PB

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha
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Aprovado pela lnstn§âo NoÍrnáiva RFB rf 2.119, de 06 de dezembÍo de 2022

Emitido no dia 2z(W2021 às t9'.27|.14.(data e hora de Brasília). Pá9ina: 1/1

hnps ://sotucoes. receita. fazenda. gov. br/Servicos/cnp4evalC4pjreva_
'+':li '{\
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NúriERo oE rNscRlÇÁo

üt.5t6.25ín 00í{2
MATRIZ

conpRovANTE DE TNSCRIçÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

2U03/1995

OFTALUOCLINICA SAULO FREIRE LTDA

ÍruLo oo EsÍÂaeLEc h/Et!Ío (Noi,E oE F Nrasl )

OFÍALt'OCLINICA
PORTE

ME

côo lGo É oESCR|ÇIO É EcoNôrrcA
86 10-1 -o1 Alividedês dê atendi hospitâlâÍ, excelo pÍonto-6oco e dades para alênd mento a urgências

cÔorco E oEsc RrÇÀo DÀS ATI\'DÁOES Eco{oa/rc s
66.90-9.99 Outras atividades dê ateíção a saúdê humana náo especiÍicadas anleriormenle

cóôrco E DEscRrÇrô DÀN§uREzA JURID|CÂ

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRIOC!RO
R JOAO TAVARES

Núr,cRo
/458

COITPLE 'CN'IO

s4.400-2i18 CEXTRO CAMPINA GR,ANDE

ÉNDEREÇOEI
oFTALMOCLINICACG@G AIL.COS

TEfEFONÊ
(8s) 33,t2.41 ,16

ENTE ÉEOER§N/O RE§POI{SÀ\'ET (EFR)

SITUIÇÁO C'DÀsTR,L
ATN'A

DATA DA SIÍU,Âç,O CADASIR'T

03rí112005

ti,oÍnD oE snÜÁçIo cmÀslR,l

sMJÀçÀO ESPECIÁt
oÂraoa srTU!ÇIo EsPÊClA

PB

I of I
22tMt2024,09'.21

CEP

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CTIPJ:

00.518_251/0001{2

TOHE ElÚPRESARIAT:

OFTALMOCLINICA SAULO FREIRE LTDA

CAP]T'IL SOCUTL:

R§200.000,00 (Duzefltos mil reais)

O Quadro de Sócios e AdministÍadoÍes(QsÂ) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinle:

Nome/Nome Empresarid:

RODOLPHO EARBOSA FREIRE DE ARÂI'JO

Qualifca$o:
22-Sócio

Nomê/Nome EmpÍesarial:

SAULO FREIRE OE ARAUJO

Qualificação:

49-SóciGAdministradoÍ

para inÍoÍmaçóes relativas à participação no QSÀ ac?ssaÍ o gCAC com certiÍicado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emnldo no dia l0/l22024 às la:3a (dãta Ê hffi d. 8IãeL)

1,
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade OFTALMOCL|N|CA SAULO FREIRE LTDA

PerÍodo da EscrituraÉo: O1n1fi2o23 a 31n2lm23 CNPJ

Número de Ordem do Lawo: íí
Período Selecionado: 01 de Janeirc de 2023 a 31 de Dêzombro de 2023

NolaDescnção

00 518.251/0001-62

_dtt) O^r

TA'rye
8í'í\x

, Rubr

,,},,

BANCOS COôITA MOVIIEMTO

BANCO DO BRASIL c'/C (D1'(83-
9/836397

BANCO OO BRÂS|L C.,c ml/163ê
5/4285G6

BANCO BRADESCO 2371r2659',1a.1- I -
CG

BANCO DAYCOVAI 9A C/C 73555.10

BRADESCO. JP

ATIVO

ATIVO CIRCULANÍE

oISPoNiVEL

CAIXA

CAIXA MATRIZ

Saldo lnicial

R3 9.642-511,9/r

Rt,..228.316,56

R3 527.970.96

Rr3 526.522,52

R!526.522,52

R$ I .4,18,,+,1

R3 0,00

Rl 0,00

Rt 1,00

Í{§ 0.00

R3 0.00

Rl 1.436,03

RS 64.00

RS '+7./rÍ

R§ 0.00

Rt 0.00

RS 0,00

R3 0,00

R5 3.Í76.,i90,O4

RE 3.1?6.490,04

R!232.66,t.15

Rt 2.737.30E.87

R3 0,00

R§ 0.00

RrS 0,00

R9 0.00

Rl 0.00

Ri0,00

R§ 0,00

Saldo Final

Ri 9.s10.1.r3.1í

R§ 5. r 16.576,07

Rt 670.294,'ll

Rii 6@.477,66

Rt 600.477.66

R$ 69.8'r6.,ís

R$ ,|1.900.8.1

Rri 0.(m

RS 1,00

R$ 0,00

R3 0.00

Rt 2.036.67

R143.75s,15

RS /17.75

Ri '12.077,04

R3 0.00

R$ 0.00

R§ 0,00

RE 3.90,1.600.61

R§ 3.9E4.600,61

R§ 315.340,87

R§ 2.737.308,87

R0 0.00

R$ 0,00

R3 0,00

R3 0.00

R§ 1.0í),00

RS 767,ô9

R$ 0.00

srcRED - CG 3695t1

BANCO DAYCOVAL C/C 73E6739

SICRED- JP CiC uí513O4

BANCO STCCOa - C/C 9.356{

BANCO DO NOROESTE CrC 15,a.073-7

BANCO DAYCOVAL C,/C 610,1t24

BANCO OO NORDESÍE C/C 1í O7$3

CLIENTES

OUPLICATAS A RECEEER

FUNDO MUNICIPAL OE S^I',OE DE
CÀMPINA GRANO€

FUNDo MUNICIPAL DE SAUOE DE JOÃO
PESSOA

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE VISÍÂ
SRRANA

PREFÊIÍUEA MUNICIPAL DE STO JOSE
oos coRoErRos

FUNDo MUNICIPAL DÊ SAÚDE DE
GURJÀo

FUNoo iíuNtcrPAL DÊ sÁúJD€ o€ sÁo
JOSE OO SABUGI

FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE Í}E
RIACTIAO DO BACAUARTE

FUNOO MUNICIPAL D€ SAUDE DÊ
SERRA REDOiIDA

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ
BORBOREMA

Esle documento é parte integÍante de escÍifuÍação cuja autenticação se comp(ova pelo recibo de número

7D.24.72.3O.D6.7C.58.17.74.5C.44.8F,F9.9E.D0.F9.87.4E.7'l.Dt3, nos termos do Decreto n'8.683/20',l6

Este relatório foi gemdo pelo Sisterna Plblico de Escúuraçáo Digilal - Sped
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BALANçO PATRTMONTAL

Entidade: OFTALMoCLINICA SAULO FREIRE LTDA

Período da Escnturação: 01l0ll12o23 a 31nÜm23 CNPJ: 00.518.251/0001-62

Número de Ordem do LivÍo: ll
Periodo Selecionado: 0í dô JâÍtio dô 2023 a 3í de Oezêmbrc de 2023

OescÍigão

FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDÉ O€ CRUz
oos ESPIR|TO SÀN'rO

FUNDO MUNICIPAL t)E SAL'D€ OE
GURINHEM

FUNDo túuNrctPÀL DE sAúDÊ Do
MUNlciPto DE |ÍAPoRANGA

FUNDo MUNTCTP^L tE sAúoE DE INGA

FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE DE
SANTA RlTl'/PB

PREFEITURÀ MUNICIPAL RIACHÁO oo
POÇO

FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE OE
RlACHÁO

FUNOO MUNICIPAL DE SAÜDE OE
TÀPEROA

FuNoo MUNICTPAL DE sAúoÉ oE JURU

FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE OE SÁO
MIGUÊL DE ÍAIPU

FUNDO MUNICIPAI- DE SAÚDE JEREÔ

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
MAMANGUAPE

FUNDO MUNICIPAL OE SI.OE OE
PEDRAS DE FOGO

FUNOO MUNICIPÀL DE SAÚOE O€
IGARACY

FUNOO Í\,IIJNICIPAL OE SAUDE OE
PASSAGEM Pg

FUNOO MIJNIOPAL O€ SAUO€ OE
CABÉOELO

FUNDO MUNICTPAL DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE PILAR

FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE DE
CURRAL DE CIUÁ

PREFEITURA UUNICIPAL O€ JUARf2
ÍAVORA

PREFEIÍIJRA MUNICIPAL DÉ BOÁ VISTA

FUNDO MUNICIPAL O€ SAUO€ O€
CALOAS BRÂNDÀO

FUNDO MUNICIPAL OE SÂÚOE D€
ARARUNA

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIúOZINHOS

FUNDO MUNICIFÀL D€ SAUOE OC
PITIMBU

CONSOROO PUBLICO INÍERtl DE
SAUOE DO CURIMAÍAÚ E SERIOO PAR

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOÊ DE
CORÊMAS

Notâ Saldo Final

R!0,00

Ri 0.00

R$.r.30,4.00

R3 53.97E,60

RS 0.00

Rt 4.641,02

R$ 0.00

R0 0.00

RS 0.00

Rt 0,00

Rt 0,00

Rro 5.630.52

RS 6.053,46

Rt 0,00

R!0.00

R3 23.917,98

Rt 3.09:i,2E

RS 0,00

R3 0,00

R§ í2.33,99

R§ 2.108.02

Ri 0,00

Rt 0,00

Rt 0,00

Rl 0,00

R$ 0.00

Ri 0,00

RÍ,r.542,79

RS 0.00

Rt 94 898,80

RS 43.53,t,06

RS 0,00

Rlt 0,00

Rt 0,00

RS 514,00

RS 0,00

R§ 0,00

R$ 0.00

RS 6 05s,46

RS 0.O0

Rt 2.021,97

R3 39.881.88

RS 0,00

R$ 0,00

R$ O,00

R§ 3.898.0.

R$ 2.r08.02

R$ 0,00

R§ O,OO

RS 0.00

R§ 0,00

R§ O,OO

Este documento é parte integranle de escÍilração cuia autenlicação se comprova pêlo recibo de número
7D.24.72.3D.D,6.7C.58.17.74.5C.44.8F.F9.98.D0.F9.E7.4E.74.O5-3, nos lermos do Decreto no 8.683/20í6

Este relatório Íoi gerado pelo Sstema Prtriico de Escrituraçáo Oaqital - Sped

Versáo 10.2.0 do Visualzador
a^
(- Página 2 de 14
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,6BALANÇO PATRIMONIAL

Entidader oFTALIIOCLINICA SAULO FREIRE LTDA

Período da Escíturação: o1lo1l2o23 a 31nam23 CNPJ

Número de Ordem do Liwo: l,
Período Selecionado: 0í de JaneÍo do 2023 a 3í de Dezembro do 2023

Descnçao Saldo lnicial

le
z U)

À
00.518.251/0001-ô2

O7 1,

Saldo Final

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ UAI.TA

FUNDo iruNtclPAl DE s^úDE DC
SERÍÁoZINHo

FUNDO i'TJNICIPAL DE SAIJO€ OE
SALGADO DE SÁO FELIX

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE D€
ITABAIAI{A

BANANEIRAS - FUISO II{JNICIPAL OE
SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUD€ Í)€
OUEIMAOAS

PREFEIÍLNA MUNICIPA! DE
COREMAS]FB

FUNOO i'TJNICIPAI DE SAUDE DÊ
BANANEIRÀS

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE GÂDO
BRAVO

FUNDo MUNTCIPAL oÉ sÂúoE DE
oltvÉDos

FUNDO MUNICIPAL DE ESPERANÇA

FUNDO i\|JNICIPAL t E SAIÍ)€ tE
ALAGOA NOVA

SECRFTÀRIÀ OO ESTADO DA SAUOE '

SEES
FUNOO MUNICIPÀT DE SAUD€ O€

P€ORO REGIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE

LOGR'ú)OTJRO
FUNOO MUNICIPAL DE SAUO€ OE

JUNCO DO SERIDGPB

JANDUY LÂCERDÂ LEITE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE DO
CONOE

31 BATALHAo oE |NFÀQTARIA
MOTORIZÂDO

FUNOO MIJNICIPAL OE SAUDE DE
CÀAPORA

PREFEITURA MUNTCIPAL OÉ
MEIROPOLIS

PREFEITUPÁ MUNICIPAL OE REUIGIO

FUNDO MUNICIPAL DÊ SAUO€ DE
CATURITE

SADIRA MAA EVANGELISTA DE LIMA

FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE OE
MAÍINIIAS

GÂAREL JOSE DÊ PINHO

FUNDO MUNICIPÀL DE SAUDE DE

Rt 0.00

R$ 0.00

R§ 936,05

R$ 0,00

Rl 0.00

Rt 0,00

R3 0.00

R§ 0.00

R§,t80.00

R$ í.611,55

Rt 0.00

R§ O,OO

Rl 52.119,66

Rt 0,00

R§ 0.00

R$ 0,00

RS 0,00

R5,1.371,6E

R$ 7.,a57.E6

R$ 3.,a79,15

RS 1.000,00

RS 0.00

Ri 0.00

Rt 5.5ü,,00

R§ 0.00

RS r3.500,00

Ri 0,00

R3 0,00

RS 0.00

R$ 0.00

RS 7.031,56

R§ 0.00

R§ 67.645.51

Rt 0,00

R$ 2.515,00

R3 ,160.00

RS I 611,55

R§ 12.359,50

R$ 0.00

R3 596.139,46

R§ 2.795,00

RS 350.00

R§ 0.00

Rt 300.00

Rt 0,00

RS 8.045,52

R$ 0,00

R$ 1.0m.00

R!10.300.00

R$ O.00

R$ 5.500.00

R§ 0,00

RS 13.500.00

R§ 0.00

Este documento é parte integrante de escÍitura€o cujã autenticação se comprova pelo recibo de número

7D.24.72.3O.D6.7C.5A.fl.74.5C.44.aF.F9.9E.D0.F9.87.4E.74.DS3, nos teÍmos do Decrêto n'8.683/2016

Este relatório íoi geíado pelo Sistêma Público de Escrituração Oigital- Sped

versão 10.2.0 do Visualizador Página 3 de '14



BALANçO PATRIMONIAL

Entidade: OFTALMOCLIN|CA SAULO FREIRE LTDA

Período da Escrituração: o1fr11ã23 a 3111212023 CNPJ

Número de Ordem do Ltwo: '11

Períôdo Sêlêcionado; 0'í d6 Janê4rc dê 2023 a 3í dê Dez6mbm de 2023

Descriçáo

PUxNANÂ

FUTIDO i,ITJNICIPAL D€ SAUD€
CABACEIRAS

FUNDO i/n NEIPAL DE SAt D€ BELEU

FUNDO MUNICIPAL DÊ SAI.,OE OE
GADO BRAVO

SEVERINA A},ITONIA ALVES

ANTONIO BALBINO I,É LIMA FILHO

IÀPONIRA CARVAI.HO DE ARAUJO

JOSE GEROI.IIUO DE SOUSA

ANA MARIA VENERAI.IDO SILVA

FUNOO MUNICIPAT OÊ SAI,,Í'E OC DO'{A
INES

FUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE OE RK)
ÍINTO

OUTROS CRÉDITOS

AOIANTAMENTO A EMPREGADOS

ADIANTAMENTO O€ SATARO

ÍRIBUÍOS A RECUPERAR/COiTP€NSAR

IRRF A RECUPERAR

coNTRlBUtÇÀO SOCTAL RETTDO A
COMPENSAR

INSS A COMPÉNSAR

ISS A RÉCUPERAR

APLICAçOES FINANCEIRA.S

ÀPLICAÇÔES FINANCEIRAS REND.
PREFIXADOS

APLTCAÇÓÉS BB RF CP CmP am -
112856-X - JP

APLIC. II,AiEST FACIL BRADESCO 2A55
00014141

APUC. IN\/EST FACIL BRADES@ JP

ÔUROCAP

APLTCAÇÃO RDC - STCOOB

APUCAçÃO |NVESÍMEi{TOA
BRAOESCO - 't41+1

APLICAÇÀO 8A RENDE FACIL . CG

APLICAÇÀO BA RENDÊ FÁCIL - JP

Nota

7 R,bt
1t (fl

Ít
Cn

À-00.518.251/0001-62

N

Saldo Final

RS 0.00

R$ 0.00

R§ O,OO

R$ 0.00

RS 0,00

RS 0.00

R§ O,OO

Rs 0.00

R§ 0,00

R' o'oo

R$ 9.982,00

R$ 7.205.0E

RS 7.205,08

R$ 2.776,92

R§ 0.00

R$ 2.76.S2

R§ O,OO

RS 0,00

R§ 513.873,56

R$ 513.873.56

Rl 5,42

R$ 54.491,60

Rt 0.00

R$ 69.990,76

R$ 113,02

R$ 145.075,00

R§ í2.8í8.37

R5 87.049,29

R$ 0.00

R$ 0.00

Rí 847,06

R§ O,OO

R§ 0,00

R$ 0,00

R$ 260,00

R$ 2.000.00

R§ 0.00

R$ 0,00

RS 13.276,00

R$ 0.00

RS 0,00

R$ 1s.276,00

R§ 10.499.08

R§ 2.77e.92

R$ 0,00

R$ 0.00

Rt 450.405,35

RS 450.405,35

R$ 5,42

R$ 24,1.735.18

Rt 0.00

Rl§ 0,00

R$ 113,02

Rt 116.4E/í,17

RS 0,00

R$ 36.141.53

Este documento é perle integrante de escÍituraÉo cuja autenücâÉo se comprovâ pelo recibo de número
70.24.72.3D.D6.7C.5A.17.74.5C.44.8F.F9.9E.DO-F9.87-4E.74.D5-3, nos têrmos do Decreto n. 8.683i20í 6

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Priàlbo de Escrturaçáo Digital - Sp€d

Versáo 10.2.0 do VisualÉador Página 4 de 14
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BALANçO PATRIMONIAL

Entidade: OFTALITOCLINICA SAULO FREIRE LTDA

Período da Escrituração: O1n1f2O23 a 31nlm23 CNPJ

Número dê Ordem do Liwo: í1

Período Selecionado: 0í do Janêio do 2023 a 31 dê Dêzembro de 2023

O€scfição

APUcAÇÀo BNB

APLtcAÇÁo BNB c.tc rí.07t3
APLTCAÇÃO OAYCOVA|. CG - ?386AS

nÍuLo o€ c PrTAlzAÇ^o -
BRADESCO

ATIVO NÀGCIRCULANTE

ouÍRos cRÉüros

EMPRÉSNMOG A ÍERCEIROS

EMPRESTIMO A FREIRÉ E FREIRE

EUPRESTIMO SAULO FRERE iE
INVESTIM€NTOS

OUTROS INVESTIMENÍO6

srcRED crc 45í«x

stcooB c,rc s.356-4

IMOBILIZADO

tMóvErs

EOIFTCACOES

INSTALACOES ELETRICAS E
HIDRAULICAS

MÔVÊIS E UTENS,LIoS

MÓVEls E UTEI.ISILIoS

MÁOUINAS. EoUIPAIi€NTos E
FERRAMENTAS

MÁoUINAs E EoI,PATTENTG

VEIcULos

VEIcULoS

EOUIPAMÊNTOS O€ INFORTATICA

EOUIPAMENÍOS DE I.'FORIANCÂ

IMOAILIZADO EM AI{MATENTO

coNsoRcto BRAo€sco

CONSORCIO BRÂDÊSCO JP

CONSORCIO BANCO OO BRA,SIL

{-) (-) DEPRECTAçÕES, AlrORT. E
EXAUS ACUMTIL

(-) G) DEPRECIAçôES DE rirovÉrs

Nota

00.5r 8.25110001-62

{L

1,t

Ssldo lnicial

Rn 1 1 0.2E3.36

Rt 3,1.86.74

Rt 0,00

RS 0.00

RS 5.41,1.195,sE

RÍ 418.352.23

R§ 4í6.352,23

Rrl 6.742,82

R34'11.609.,11

Rl ô.325,r3

Rt 6.325,r3

R$ 3.051.97

Rt 3.273.r6

RS 4.9E9.51E.02

R3 967.,t55.25

Rl 300.000.00

Rl 67 456.25

R§,t17.796.3í

R$ 417.7m.3í

Rt 6-204.020,0s

R§ 6.20,r.020,09

R$ 156.325.37

Rt 158.325,37

Rrt r 53.6m.{.{

R§ 153.6m.4,a

R§ 235.938.4,a

R$ 33.23.66

R!,r0.906,07

RS 161.795,7í

RS (3.1,17.6í7,88)

R3 (7r.396,40)

Saldo Final

Rt 0.00

R$ 46.E75,42

RS 2.999.99

RS 1.050.62

R$ 4.791.567.0,í

RS 470.352.23

R§ 470.352,23

RS 6.742.82

R5 ,rô3.ô09,,fi

Rt 7.525.13

R§ 7.525,r3

R$ 3.051.97

R§ 4.,r73.16

R$ 4.3í3.6ES.66

R5 967.455,25

R5 900.000,00

Rl67 455,25

RS 522.07,í.39

R§ 522.O74.39

R$ 6.220.268,08

RS 6.220.268.08

R§ 158.325.37

RS r58.325.37

R§ 168.749,36

RS 'r68.749.36

R§ 192.671,74

RS 51.762,0€

R§ 40.9ô6,07

RS 100.20í,59

RS (3.916.054,s1)

R§ (1t6.09/r.60)

Esle documento é parte integranle de €scrituÍação crria autenticáção se comprova pelo recibo de númeÍo
7D.24.72.3o D6.7c.58.1 7.74.5c./t4.8F.F9.9E.Do.F9.87.4E-zt.Ds3, nos termos do Decreto n" 8.ô83/2016.

Este rolatório Íoi gerado pelo Siíema Púttico de Escrituraçáo D[ital - Sped

Versáo 10.2.0 do Visualizador Página 5 de '14



BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: OFTALMOCLINICA SAULo FREIRE LTDA

Período da EscnturaÉo: 01fr1ao23 a 31112J2a23 CNPJ:

Número de Ordem do Liwo: 11

Periodo Selecionado: 01 de Jaí€im de 2023 a 31 de Dezembrc de ?023

Oêscáção
(.) (-} DEPREoAÇÕ€S DE MÓvE§ E

UÍENsILIos
(-t(-) D€PREC|AçÔES DE irÂO{J ÁS.

EOUIP. FER

i-) (-) DEPRECTAçÕES o€ vEicrrLos

G} (-) oEPRECIAÇÁo DE
COMPUTADORÊS E PERIFEFüCOs

PASSIVO

PASSIVO CIRCI,I-ÂNTE

Nola

00.518.251/0001-62
.-t I7/t/,
I

FORNÉCEDORES

F&F DISÍRISUIDORA DE PROÍXJTO§
FARMACEUÍI

ADAPT PROOUTOS OFTALUOLOGICOS
LÍDÀ

FORNECEDORES

Saldo lniGial

R§ (1í8.378.90)

Ri {2.82E.702,46}

Ri (,17.852,13)

R$ (75.287,99)

R$ 9.642.51 t.94

R3 3.028.ME,96

R§ 2.080.816,6í

RS 2.080.Er6,6í

Rt 0,00

R$ 69.9'19,95

R§ 2.45S,00

R$ 925,00

R§ O,OO

R§ 1.í.933.89

R$ 0,00

R§ 7.170.00

R§ 0.00

R$ 875,00

R§ 9.,t75.99

R$ 0.00

R§ 5.551,25

R$ 5E.057,24

R$ 0,00

RS 0,00

R§ 0,00

R§ 210,00

RS 0,00

Sáldo Final

R$ (168.728,50)

RS (3.449.809.36)

R$ (79.517,25)

R$ í0í.9í2.80)

R$ 9.910.143,11

R$ 4.094.910,29

R3 2.008.628.í2

R$ 2.006.628.í2

R$ 0,00

R§ 362.608.65

R§ 1.812,50

R$ 0,00

RS 0,00

R9 26.203,36

R$ 0,00

R$ 0,00

R§,(.580,92

R$ 0,00

R§ 7.223.13

R$ 3.888.50

R$ 0,00

RS 12.7't9,E6

R$ 0,00

R§ O,OO

R§ 990.00

R$ 0,00

Rt 0,00

SISPACK MEDICAL LTDÀ

TABAJARA PRODIJTOS CERAII|ICOS
LTDA

FERNANOA FERREIRÂ SOI',ZÂ AGRA -
EPP

E)GRESSA PROOUTOS CIRURGTCO§
LTDA

NILTON CEZÂR ALVES VTANÀ

OATASONIC IND. E DIST. DE
ELETRONICOS LT

CIL COM. DE INFORMAÍICA LÍDA

PRO.OLHOS OÊT.CENTÊR DO RIO LTDÀ

OPHÍHALMOS S/A

CIRURGICA FERNA',,DES C MÁT, HO.
SO, I.TDA

SHOPPING OA ELETR'CIÍ»DE
COMERC T LTDA

OFÍ VISION INDUSÍRIÀ E COTTERCIO
LTDA

RACHEL ROSE CARVAL}iO D€
OLIVEIRA

EMBRAÊSTER - EMPRESA BRASILEIRA
OE ESTER

RICARDO WAGNER DOâflr'IGOS COUÍO
.ME

LAURY COM OE CO}IDIUÊNTOS E
DESCARTAVÉIS

MICHÉLLE CÂNÍ]SÂNI ANÁCAIA
CLINICA OFTA

Este documento é parte integrante de escÍitwaçáo cuia autenticação se comprova pelo recibo de número
7D.24.72.XO.D6.7C.58.'17.74.5C.rÍ4.8F.F9.9€.D0.F9.87.4E.74.D5-3, nos termos do Decreto n. 8.683/20.t 6.

Este relatório foi gerado pelo $stêma Ptluico dê Escrituração DEital - Sped

Versáo í0.2.0 do Visualizador Página 6 de 14



BALANçO PATRIMONIAL

Entidade: OFTALMOCLINICA SAULO FREIRE LTDA

Período da EscnturaÉo: 01io1l2023 a 31h2m23 CNPJ

Número de Ordem do Liwo: 11

Período Selecionado: 0í de Jân€io de 2023 a 3í de D€2eÍnbÍo d6 2023

Oescáção

(,) cLlNlcA oFTALltoLoGlcA DR
RODRIGUES LTDA

CLASSIC VI,AGENS E TURISUO LTDA

PION G PLUS LTOA EPP

ZEÍA VISION COM. DÊ PROTLf,)OS
oÍtcos LToA

UNI HOSPITAAR LÍDA

WAGNER GOÀTES D€ ARAú'O IIE
CRISTAIIA PROD. C}(JIM,

FARMACEUTICO§ LÍDA

VIÍRIUM IND E CÔiI DE VIDROS LTDA

FLAVIO LUCIANO OOS REIS rf
LABORÂTÔRIO DE MANIPt.f, ACÂO

BIOMETIL LTDA

CIRURGICA SHALOÀI LTDA IG
cEr{ÍRÂL DA COaTSTRUçÁO

CARL ZEISS DO BRASIL LTDÂ

ALANE COSTA DE ARIÍO ME

WL COMERCIO E IMPORTACâO LÍI}A

L, VIRONIO CIA LTDA

INFOR CO"PANY SERV L@ DE
IMPRESSORÂS EIRELI . ME

A. COSTA CO',I ATAC DE PROO
FARMACEUTICOS LTDA

SANDRO LUIS ARAUJO ALVES FíLHO.
EPP

aÍACADÀo Dos PARAFUSoS

leeosr,y rxousrnn EÊp

GEOIÁA INOUSTRIA

vrsrocltNtcA

ADOLFO SAVIO BEZERRÂ GOMES . ME

RAYSSA D€ FATIÀIÂ FARIAS

EYE PHARUA LÍOA

MAOEIREIRÁ ALVES e CIA LTDA

GASMAQ COUÊRCIO D€ GASSES
MAOUINAS E EOUIPA €NTOS LTDA

JJsv PRoouros ôncos LTD

XENONIO IND DE ÊOUIP UEDICOS

Nota Saldo lnicial

íf,|-Íl

00.518 251/0001-62 ozo

Saldo Final

O)

L

Rt (0,01)

R§ 0.00

R3 rS.600,00

R$ 5.285,80

R$ 185.128,81

R§ 0,00

R$ 1.787,85

RS 2.460,00

R6 4.848.00

R$ 5.160.00

R3 0,00

RS í.396,81

R$ 0,00

R§ '!.766.20

RS 0.00

R§ 2.500,00

R§ 0.00

R$ 0.00

R$ 0,00

R§ 962.00

Rl 0.00

R§ 102.175,70

R$ 0,00

Rt 0.00

R§ 0.00

Rt r.97í,37

R$ 7.021.45

R$ 1.649.00

Rl 0.00

R$ ô,00

Rt 0,00

Rl o.00

Rt o,oo

R§ 0,00

R3 87.509.62

Rrt 0.00

Rt 2.8(n,24

Rt 0,00

R0 0,00

R§ 0.00

R$ 0,00

RS 1.975.29

R$ 0,00

Rt 2.370,30

R$ 0.00

R$ 0,00

RS 0.00

Rt 0,00

Rt 0,00

R3 0.00

Rt O.00

Rt í 1.089,77

R$ 0,0{)

R§ O,OO

R3 0.00

Rl 1. r9í,73

Rt 0.00

R$ 0,00

R$ 17.398.49

R3 r9.377.66

Este documento é paÍte integrante de escÍihrraçáo cuia autenticaçâo se comprova pelo recibo de número
70.24.72.3D.D6.7C.5A17.74.5C.4.8F.F9.9E.DO.F9.87.4E.7/t.D$3, nos termos do Oeereto nô 8.6E3/20í6.

Este relatório Íoi gerado p€lo Sistema PúUico de Escrituração Drgital - Sped

Versáo 10.2.0 do Visualizádoí Páginâ 7 de 14
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade. OFTALMOCLINICÂ SAULO FREIRE LTDA

PerÍodo da Escrituração: o1n1/.2023 a 31n2:/m23 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 1 l

Período Selecionado: 0'l de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

DescÍiÉo

LTDA

MÂRIA BRUNA COSTA DE OTIVERA
7@67112106

FARIÀS SIJP€ÂICRCADO§ EIRELI

CREATIVE COPIAS LTDA

FABIO KENEDY ALTIEIOA T EIREU- EPP

CLINICÀ CAi'PINÊNCE OE
OFTÂLiTOLOGIA LTDA.TÉ

LEONIOAS J A D€ iaEOEIROS-{|E

JAROIS O. CA|çÂRA-ME

MORGANA OE OLIV, F. MATIAS

JTP PUBLTCTDADÊ E PROÂ,OÇo€S
LÍOA.EPP

MAGAZINE LUIZA

UNIAO AUIMICA FARMAC€ÚTICA
NACIONAL S A

GAC COâIERCIO DE REVEST ESERV
LTDA

RONÀLD BRII-TO LYRÂ AMARÂI- ME

KAIROS PRESENTES LTDA

ALBANISA FREIRE Of IVEIRA

DM HrGrÉNlzÂÇÃo

MED E CLIN MATERIAIS MEOICO6 LTDA

PARIDGI ÀRT OO VEST LTDA

PNEUMÂX LTDA

suRGtcA,-r- PROIXJTO9 ICDICGS
LÍOA,

FRIGELAR COIIERCIO E II{)t'STRIA
LÍDA

POLYMED COM E REP,D€ TlAÍ HOSP.
LTOA

4BIO MEDICAMENTOS S.A.

Nota Saldo lnrcral

00 518 251/0001-62

&t
E er,u,

Ú/o

?
m
!,

-À

1,

Saldo Final

RS 9-165,00

Ri 0,00

F3 0,00

R3 0,00

R§ 0.00

R$ 0.00

R' 0.00

R§ O,OO

Rl 0.00

Rt 0,00

R$ 29.,180,00

R§ 0.00

R6 0.00

Rti 0.00

R$ 0,00

R5 0,00

R$ 1.93:1,07

R§ 0,00

R$ 0.00

R5 0.00

R§ 25.932,19

R§ 0.00

RS §5.702.40

Rt 0.00

R5 0.00

RS 5.9r6.80

RE 0.00

R$ 0.00

R§ 0.00

RS 0.00

RS O.O0

R$ 0,00

R§ O,OO

R$ 0.00

Rg 970,00

R3 0.00

R$ 0.00

Rs 0,00

R314.960,00

R§ O,OO

RS 0.00

R$ 3.950,32

Rl o,(Xl

Rt 0,00

R§ O,OO

R3 0.00

Rl 0,00

R6 0,00

R§,4.670,32

Ri 1.1m,72

RS 0,00

R3 0,00

R3 0.00

R3 5.200.90

R§ 0,00

R$ 0.00

SÉVERINO VETEZ

NNMED.OIST IMP E E)@ORT DE r.ED
LTDA EPP

OPTO PHARMA

INGA MAÍERIAIS MEOICOS
HOSPIÍA-ÂRES LTDÍA

A&MSÉRVICOSiED|COSSS

Este documento é paÍle integrante de escÍitwaçáo cu.ia autenticâção se comprova pelo recibo de número
70.24.72.3O.06.7C.5A.17.74.5C.44.AF.F9.9E.D0.F9.87.4E.7,1.D5-3, nos lermos do DecÍeto n' 8.683/2016

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Púülico de Escrituràçáo O'rgital - SPed

Versáo 10.2.0 do Visualizadü Página I de '14
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: OFTALMOCLINICA SAULO FREIRE LTDA

Período da Escrituração: o1n1fãJ.23 a 31n2n023 CNPJ: 00.518.251/0001{2

Número de Ordem do Liwo: Íí
Período Selecionado: 0l dê Janêaro ds 2023 a 3'l dê Dezembro de 2023

ü)

z iq
'1 Rubí 0,

À

Sâldo lnicial

R3 6.3&),69

R$ 20.508,70

R3 0.00

Rt 0.00

R$ 2.9'16.(x)

R§ 0.00

R$ 0.00

R§ 0.00

R§ t.259.631,02

Rt 0.00

R§ 973,50

R3 0,00

R$ 36.72,r,00

R§ 0.00

RS 0,00

R$ 0,00

R§ 0,00

R3 0,00

RS 14.995,34

RS 21.476.62

Rt 0,00

R$ í.10s.00

Rt 3-3m,20

RS 0.00

R$ 6.{56,60

R$ 0,00

Rl 0.25

R§ 65.000.00

Saldo Êinal

R$ 6.0@,47

R3 0,00

Rt 0.00

R$ 0,00

Rl 1.2,{5,50

Rll0,00

R§ O,OO

R$ 0.00

Rg r.315.596,90

Rt 3.ü]7,50

RS 0.00

RS 7.5E4,5?

R$ í2.,|5.t.67

Rl 0.00

R§ 0.00

R3 0.00

Ri 0,00

R§ 0,00

Rt 0,00

R§ 4.,176.62

R§ 0.00

R! 572.00

Rt 0.00

R$ 0.00

R314.165.06

R§ 3.394,97

Ri 0,00

Rt S7.t.39

3ro
B

+

DescnÉo
CENTRAL DISTRIBUIOONA DE

MEDI CAMÉNTOS LTDA
TRESPHARÀ'À DISTRE, E SERVIÇOS

LÍDA-IilE

MOTTA COI.,ROS E PtASÍ}COS LTDA

Nota

KARLA LAYSE LOPES OE LIMA

RNCP CLINICA OFÍATMOLOGICA ÉIRELI

ALCON BRÂSIL CUIDADGS CO" A
SAUOÊ LTDA

ELFA MEDICA,T.IENTOS S.A

CARVALHO MAÍERIAIS O€
coNSTRUÇÁG EIRELI

AL INDUSTRTÀ ONCA LÍDA

PHARMEoIcE MANIPULAÇÔES
ESPE CIALIZADAS EIRELI

THÀS CLARINDO OLIVEIRA O€ SOUSA

FroRr vErcoro vA
BL IMPORTADORA E DISÍEBJÍ)ORA

COMERCIAL LÍDA
FoNETEL TÉLECOI,UNICÁÇÓES

INFORMATIZADAS
CLINICA OÊ OFTALMOLOGTÀ GRISI

EIRELI

CM HOSPITATAR S/A

INSTITUÍO DE OFTALTTOLOGI.À VER SS
LTDA

JULIO EMANUEL GARCIA DE FREITÂS

CAMPINÀ SAUDE CENTER COT/IERCIO
DE ARÍ, MEDICOS LTDA

ROOSEVET FERNAND€S Oâ SILVA

MÂRCOS ANTONIO GARCIA

MICROÍECNOLOGIA INFORMATICÂ
LTDA EPP

ÍULIO IVO CORDEIRO EUT}LIO

F S CASÍRO

ALLFAMEO COÍ\IERCIO AÍACADISÍÀ DE
MEDICAMET,ITOS

MARIÂ WEONA 6OMES PEREIRÀ

MARCOS ANÍOI{IO OE OLIVEIRA
SOUSA

OCULUS BRASIL COM IMPO EXP E
SÊRVICOS DE EOTOS MEDICOS LÍDA

Este documento é parte integÍante de escÍitrÍâção cuia aulenücaçáo se compÍova pelo recibo de número
7D.24.72.3D.D6.7C.58.17.74.5C.44.8F.F9.98-D0.F9.87.4E.74.D+3, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Êste relatôrio foi gerado pelo Síema PúUico de EscriluraÉo Digital - Sped

Versão 10.2.0 do VisualÉadot Páginâ I de 14
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BALANçO PATRTMONTAL

Entidade. OFTALMOCLINICA SAULO FREIRE LTDA

Período da Escrituraçào: 01101112023 a 31num23 CNPJ

Número de Ordem do Liwo: íl
Período Selecionado: 01 dê Jandm d6 2023 â 31 de Dêzêmúo do 2023

Descriçâo

AzUS COPY CENÍER COIúERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

VERTEK COI.ISUMO CLINICO E
HÔSPITALÁR ÉIRELI

ARO{-DO MACÍ |ADO l .rNlz

SO PISOS PROÕUTOS CERAIIICG
LTDA . ME

CASA NORTE LTDA

APUATiIA COIúERCTO Ê S€R\/rÃ O§
LÍOA

ICT FARMACEUTICÀ LÍDA

DTMEX DISÍ IMP E E)(P DE PR@ ÊU
GERÂL LT

MARILENE CANVALHO LUCENA DE
BRITO . ME

JOSEILSON ROOTJE DA SILVÀ - EPP

RAR COMERCIO E SERVICOS OE
PRODUÍOS ÍECN

SOUZAUTO LUB COMERCIO D€
LUBRIFICANTES E

GLOBÁL HGSPTÍÀ,ÁR IÍPORÍACAO E
coMERCIO

MOINHO GLOBO ALIMENTOS S-4.

Nola Saldo Inicial

KAAUM S,A

CAMILA VITORIA XAVIER LIUA
'r 1 925605.00

RF AMP; Lc S€RvlcOs MÊDlcos LÍD.c

ALBERÍO GERI/ASIO OE MELO
4,í935E5,r472

IOUANÍ PESOUISA E
DESENVOLVIMENÍO OE SIS

LUIS VILLANOER - SOCIEDAOE
INDIVIDUAL DE

MARIÁ,NGÊLA FÉRREIR.A DA SILVÂ
1 103.a95747

MICHELI..E DE OLIVEIRÂ ASSIS SA

CUNHA E CAVALCANTE SERVI@S
MEDICOS OFTA

FL,AVIA ALMEIDA SILVA

UNIVISAO CLINICA DE OLHOS I.TDA .
ME

cEST ÊACILITA - CONSULÍ@IÀ EÍrI
SEGURÀNCA

PR COÀ.IERCIAL MEDICÂ LIDA

ÍC

00.518.251/0001-62
J

Saldo Fanal

RÍ O,OO

R$ 0.00

R$ 0,00

R5 5.7Í2,02

R0 920,00

R§ 0,00

RS 0.00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0.00

Fd§ 0.00

Rt 0.00

RS 0,00

R$ 0.00

R§ 0.00

RE 0,00

R§ 0.00

Rt 0.00

R§ 0.00

R§ 0.00

R$ 0,00

Rt 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

RS 0,00

R§ 0,00

Rl o,o0

R3 0,00

R$ 6.917,50

R$ 0.00

R3 0,00

R§ 0,00

RS 0,00

Rt3 0.00

R$ 0.00

Rt 0,00

R$ 0.00

Rt 0.00

Rt 0.00

RS 20.833,33

R§ 0.00

Rt 0,00

R§ 0,00

R$ 0.00

Rt 0.00

RS ô.6(m,00

Rg 2.000,00

Rl 0,00

R3 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

Ri 0,00

Rt 0,00

R§ 0.00

Este documento é parte integrente de escÍitr.mçáo cuja autenticação se comprova p€lo recibo de númeÍo
70.24.72.3O.D,6.7C.58.17.74.5C.44.8F.F9.*.DO.F9.87./íE.74.O5.3. nos termos do Decreto n' 8.683/2016.

Este relatório Íoi gerado p€lo Sistema PúHico de Escrituraçâo Digital - Sped

Versáo í 0.2-0 do VisualizadoÍ Página '10 de 14
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BALANçO PATRTMONTAL

Entidade. OFTALMOCLINICA SAULO FREIRE LTDA

Período da Escrituração: 0ín1?:o23 a 31112"tfr23 CNPJ

Número de Ordem do Liwo: íÍ
Período Selecionado: 01 dê Jânêio dô 2023 a 31 de Oezembro de 2023

Descflçáo Nota Saldo lnrcial

LJ GONCALVES E CIÂ LTDA

q
Lt)
.b-Z Rrbr

\t7
4"

00.518.25110001-62 OB

Saldo Final

GS COMERCIO DE GAS GI.P LTDA

VISIONMEO EOUIPAMENÍO§ TI€DICOS
EIRELIEPP

COLOMBO COÀIEROO DE MÁDEIRAS
EIRELI

MEDEIROS MOTTA SERVICOS IEÍ)IOOS
LÍDA

PERÊIRÂ & BRITO LÍDA

RS 0,00

Rl 0,00

Rt 0.00

RS 0,00

R|0.00

RS 0,00

RS 0,00

R3 0,00

Rt 0.00

R§ 0.00

R$ 0,00

RS 0,00

R§ 0.00

R§ O,OO

RS 0.00

R§ 0.00

Rt 0,00

Rt 0,00

RS 0.00

R§ 0,00

R§ 0.00

tt§ 0.00

R3 0.00

R§ 0.00

R3 0.00

Rt 0,00

R3 0.00

RS 0.00

R§ 0.00

R§ 0.00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R3 0.00

Ri 0,00

R3 0,00

R§ 3.,19,Í,34

R3 0.00

Ri 0.00

RS 0,00

R$ 4.770.00

Ri 0.00

R§ 0.00

R§ 0.00

RÍOOO

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rt 0.00

Rt 0.00

RE 0.00

Rí 0,00

RÍ 0.00

Rt 0.00

R3 0,00

ABBVIE FARMACÊÚNCA LTDA

OUÉZ IA DA SILVA MGITE

FUNDACAO D€ OLHÀS OA PARAPA -
FOP

MARIA MÂRTA GÂTVÃO M€NE2ES

TAG FABRICAÇÃO DE MÀTERIÀS

DANIELLY MEDEIROS DE VÀSCOCELOS

HUBB COMERCIO DE ÀIATERllÀlS
ODOi{TOLOGICOS LTDA

VP SOLUCOES EM FECHADURA§

OIMEOONT DISTR D€ T'EüC, E
EOUIPAMENTOS LTDA

J ANSELMO DA S'LVA E CIA LTDA

OUANTITY SERVICOS E COI'ERCIO OE
PROOUTOS PARA SAUO€ S.A,

FORMÉDICA. FARÀTACI^ D€
MANIR'LAÇÀO LTOA

TOPOATA SISTEMAS OE AUTOUACAO
LTDA

GRUPO CASA.S &qHIA SA

sÉRvtÇos MEDtcos ESPEOÂLIZADO
ÊM CG LTDA . ME

DP MIDIA SERVIçOS DE PRÊ
IMPRESSÁo VISUAI LTDA - lf

SERGIO MÂRNO OE MELO T»'{TAS
SOCIEDADE INDIVIOUAL OE A()VOCACIA

GS GRAFICA LTOA ME

ASTECH - I/CNUÍENç^O DE
EOUIPAMENTOS

CLARISSA DANTAS SERVICOS
M€DICOS LTDA

CLINICA @ULARIS OFTALM@OGIA
LTOÀ

NILTON DA SILVA À FILHO CLINICA
MEOICA

Este documento é paÍte integrante de escÍihraçáo cuja autenücâção se comprova pelo Íecibo de númeÍo
7D.24.72.3O.D6.7C.58.17.74.5C.44.8F.F9.98.D0.F9.87.4E.74.O5-3, nos termos do Decreto n'8.683/2016.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema PúUico de Escrturaçáo Digital - Sped

Vêrsáo Í0.2.0 do Visualizador Página 11 de í4
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BÂ,LANÇO PATRIMONTAL z,\i*
í.
-í\É-*z x1Entidade. OFTALMOCLINICA SAULO FREIRE LTDA

Período da EscÍituraçao: O1n1l2O23 a 31112im23 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 1 l

Período Selecionado: 01 dê Janeiro de 2023 a 31 de Dezembío de 2023

0t
00.5í8.251i 0001-62 1 Rubr1

olo 1,

Descnçáo

DANÍAS RIBEIRO SERVICO§ f,CDICOS
LTDA

OBRIGAçÓES TRIBUTÁRTAS

TMPOSTOS E COi.|TR|BUIÇo€S A
RECOLHER

ISS A RECOLHER

IMPOSTO DE RENOA A RECOLHÊR

coNTRtBU tÇÃo soc,Al- Ã REcorlrER

IRRF A RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

CSRF A RECOLHER

ISS REÍDO A RECO(HÊR

PERT.PGFN DEMAIS DEBITOS

PERT-RFB OEMAIS DEBITOS

oBRIGAÇÔES TRÂMLHISTA E
PREVTDENCTÁRrA

oBRrGÀÇÕÉS COU O PESSOAI -
MATRI2

SAúRIOS Ê ORDENADOS A PAGÂR

PRÓ.LABORÊ À PAGAR

FÉRAS A PAGÀR

INoÉNI2AçÔES A PÀGAR

13" SALÀRIO A PAGÁR

SERVIÇOS DE TERCEIRO6 A PÂGAR

oBRrcAÇóEs socrÀs - MATRtz

INSS A RECOLHER

FGÍS A RECOLHER

IRRF - PF

oBRTGAÇÕ€S Colir O PESSOAL - FILTAL

sAúRrosAPAGÂR-FrliÂL

FÊRrAsÀPAGAR-FrLrAL

TNDENtzAçóÊs À PAGAR - F,Lta

I 3o sAúRto A PAGAR , FTLTAL

SERVIÇOS DE TERCEIROs A PAGAR -

Nota Seldô lnicial Saldo Final

RS 0,00

R$ 536.886,73

R$ 536.886,73

RS 7.034,24

R$ 31-235.06

R$ 28.í9,í5

R$ 506.80

RS 8.571.46

R$ 39.560,49

RS 1.646,35

R$ 396,00

RS 168.317,42

R6 25r.069.76

Rg 60.304,S2

R3 0,00

Ri 0,00

R$ 0,00

RS 0.00

R$ 0.00

Rt 0.00

Rt 0.00

R$ 45.322,06

RS 33.807,04

RS 5.591.46

R$ 5.923,56

R§ 6.íí8,04

R§ 0,00

R$ 6.118,04

R§ 0.00

R§ O,OO

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 553.901.3a

R$ 553.901,38

R$ 33.379,99

R|63,72

R$ 22.1't8,72

R$ 1.171,51

R$ 13.492,79

R$ 62.274.27

R$ 1 707,20

R$ 0,00

R$ 168.323.42

R$ 25í.069.76

RS 13r1.722.86

R$ 7.670.92

RS 0.00

R$000

RS 7.670 92

R§OOO

R$ 0.00

R$ 0,00

RS 112.573,43

R$ 85.,r17,50

RS 12.764,36

RS í4.391,57

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

RS 0,00

R$ 0.00

Este documento é parte integrante de escÍituÍação cuja auteoticação se comprova pelo recibo de número
7D.24.72.3O.D6.7C.58.17.74.5C.lH.8F.F9.9E.DO.F9.87.4E.74.D5-3. nos termos do Decreto n. 8.683/2016.

Este relalório foi gerado pelo Sistema PúHico de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do VisualizâdoÍ Página 12 de 14À



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: OFTALMOCLINICA SAULO FREIRE LTDA

Período da Escnturação: O1l01l2o23 a 31112J2s,23 CNPJ

Número de Ordem do Li\ro: ,1

Período Selecíonado: 01 de JandÍo de 2023 a 3í de DezambÍo de 2023

Saldo lnrcial

J6
,ro

<\

4 Rubrca

00.518.251/0001-62
q7o 1,

Oescnçáo

FILIAL

oBRIGAÇÓ€s SOONS . FIUAL

FGTS A RECOLHER. FILI,AL

OUÍRAS O§RIGAÇÔÉS

AOIANTAMENÍOS TX. CUET{IES

ADIANTAMENTO O€ CLIENÍES

EMPRESÍIMOS É FINANCIAIIEMTOS

EMPRESTIMOS

EMPRESÍIMO BANCO BRAD€SCO

EMPRESÍIMO BANCO OÂYCOVAL M
3074974

CAPITAL DE GIRO AA'{CO T)o BRASü.

EMPRESÍIMO SICOOB

EMPRESÍIMO BB FINÂNCIAÀTE TO

EMPRESÍIMO DAYCOVAL 7355640 -
06/01

EMPRESTIMO BNB

CAPITAL DE GIRO BB - 29Icplilü23

EMPRESÍ|MO BNg - 03lx-ãr23

PASSIVo NÁGCIRCULÂNÍE

PASSIVo EXIGíVEL A LOI{GO PRÂZO

EMPRÉsnMos

FINANCIAÀIENTO BNB

oBRTGAçóEs rRtBUÍÂRlAs

PERT-PGFN DEMAIS OÊBITOS

PERT{FB OEMAIS OEBIÍOS

ouÍRÂs oaHGAÇÔÊS

DIVIOÉNDOS A PAGAR

SAULO FREIRE DE ARAUJO

RODOLFO BARBOSÂ FREIRE D€
ARAUJO

PÀTRlirôNlo LkxurDo

CAPIÍAI SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

Notâ Saldo Final

R5 E.8ô{.82

R§ 8.86,1,82

Rt 34.842,34

R|34.842,34

RS 34-8.12.34

Rt 315.998,35

R§ 315.99E.35

RS 11.921.1?

RS 113.85't,37

R3 127.17? ,72

R$ 5.821.35

R§ 56.623,,1,1

R$ 0,00

Rrg 0,00

R§ 0.00

R5 0,00

R§ 6.373.662.99

R$ 6.373.662.S

R§ E94.261.26

RS 894.261.26

RS 2.3í1.881,26

Ri 783.24E,32

RS Í.52E.632,94

R3 3.167.520.,í7

R§ 3.167.520.,17

R§ 3.167.520,,17

R3 0.00

Rt 240.0m,00

R§ 200.000,00

RS 200.000,00

Rl r4.,r78.51

R$ 1,1.,í78,5í

R3 48.152,34

Rí,ú8.152,34

RE 48.152,3,1

RS 1.3,19.505.59

RS 1.3,19.505.59

R§ 3.620.37

R10,00

RS 0.00

R$ 0,00

Rt 20.260,r4

R!278.959,52

R§ 34.,1,43,34

RS 790.000.u)

R$ 222.2n,22

R9 5.575.232,E2

R3 5.575.232.82

Rt /ú,{2.365.91

RS ,r,r2.365.91

RS 1.S3t.E63,94

Rt 6í.3m.76

Ri 1.277.563,1E

R§ 3.201.002,97

R$ 3.201.002.97

R§ 3.196.921,07

R$,t.081.90

R$ 240.0(n,00

R3 200.0m,00

R§ 2m.000.00

Este documento é parte ir egrante de escÍituraçáo cuia autenticáçáo se comprova pelo recibo de númeÍo

7D.24.72.9D.cr6.7C.fi.17.tÃ.5C.44.8F.F9.9E.DO.F9.E7.4E.74.D5.3, ncs termos do Decreto n'8.683i2016

Este relatório foi gerado p€lo Sistema PÚüico de EscrituÍação Dtgital - Sp€d

Versão 10 2.0 do Visualizador Página 13 de 14C\



BALANÇO PATRIMONIAL §o o'<

Entidade: OFTALITOCLINICA SAULO FREIRE LTDA

Período da EscÍituração: O1n1nO23 a 31nUm23 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 11

Pe:.Íodo Selecionado: 01 de JaÍEio d6 2023 a 3í de Oêze.nbÍo de 2023

RLrbíc @
00.518.251/0001-62

G/o
tú11'

DêsctiÉo

CAP'TAL SOCIAL

RESERVAS

RESERVAS OE LUCROS

RESERVA LEGAL

LUcRos ou PREJUlzos Àc1ffan-ADos

LUcRos ciJ PREruÍzos AcuraJr ÍrG
LUCROS ACt' ULIDOS

AJUSTE DOS EXERCICIOS A'{TERIORES

Saldo lnicial

RE 200.000.00

R§ 40.0(D,00

Rt,r0.000,00

R5.r0.000,00

Rl 0,00

RS 0,00

R3 0,00

R3 0.00

Saldo Final

R§ 2@.(x)0.00

RE 40.000.00

R3 40.000,00

RS 40.000.00

R3 0.00

R$ 0,00

Rl 0.00

RS 0.00

Nota

Esle documento é parte integBnte de escÍituÍaÉo cuia autenticâção se comprova pelo recibo de número
70.24.72.3D.ú.7C.58. í 7.74.5C.,14.8F.F9.9E.D0.F9.87.4E.74,DS3, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema PúUico de EsqituBgáo Dígiüal - Sped

Versáo 10.2.0 do VisualÉador Página 14 de 14



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERC|CIO

Entidade: OFTALMOCLINICA SAULO FREIRE LTDA

Período da Escnturação: o1lo1l2023 a 31n2m23 CNPJ

Número de Ordem do Liwo: í1

Período Selecionado: 01 ds Jafliro d€ ã)23 a 3l dê OêzsmbÍo de 2023

{?S\O 
D4

3g

<)
-é

m
co00 518.251/0001-62 2

ú7o
"L

OescÍiçáo

RECEIÍA BRUTA

sERvrÇos PRESTADO§

SERVIÇOS PRÊSÍADO€ - F[-r L

(-) DEouçÔ€s

c) (-) rss

(') t) coFrNs

(_) {-} Pts

(-) (-) rss - FTLTAL

G)(.} PIS. FILIAL

(-) (.) coFrNs - FTLTAL

REcErrA LiouroA

(-) cusTos oos sERl\rlços PRÉsIÂDos

(-) MATERTÀS APt-rCÁÇÁO CmErA

G) MEDIC^IIET{TOS POS ORT,RG|oO

(-) MAÍÊRhr DE USO E CONSUTTO
CIRURGICO

(-) ouTRos cusTos

C) ALUGUEIS

(-) DEPRECTACOES E ArrfiÍlZÂCOES

(-) ÀLUGUEtS DE EOUIPAIENTOS

(-) SERVTCOS PRESTAOOS POR
ÍÉRCEIROS

(-) FRETÉS E CâRRETO§

LUC'RO BRUÍO

(.) DESPESAS @ERÀçl(}tÁS

(.) DESPES ScO P€sso L
(-) SALARTOS É ORDEN^DOS

(-) PRêLAEoRE

(-) í3. salRro
(-) FÉRlAS

(-) rNss

(-) FGIS

(-) rNDENrzÀÇOEs E Avrso PRÉvto

(-) ASsrsÍÊNcl,A üÉDlcÂ E socJÂL

(-) vAtf ÍRANSPORTE

Nola Saldo anlerior

R3 13.,í74,160,51

R$ 7.17ô.5S5.02

R3 ô.297.865.4S

R$ (1.056.678.57)

Rt (39E.617.46)

R$ (215.297,85)

R3 (46.647,ES)

R3 (166.043.25)

Rt (,í0.936..|3)

R3 (188.935,97)

R$ 12.417 781,9.{

Rt (4.096.563,r/)

R§ (,t.09E.563.77)

R$ (1.163.417,6,r)

R3 (2 935.146.13)

R$ (3.32E.270.86)

R$ (195.,a35.95)

RS (59,1.799,10)

R§ (23E.537,97)

Rl (2.297.803,75)

R§ (1.694,09)

R$ 4.990.947.31

Rt {,a.3,(3.658,32 )

RS {1.9,10.305,17)

RS (527./a96.E7)

R§ (85.0,í6,64)

R3 (,{5.E1s,s,r)

RS (43.367,68)

R$ (183.725,16)

R3 (52.309.15)

Rt (9.055,s0)

RS (153.9r7.03)

R3 (17.,t2S.93)

Saldo atual

RS 16.291.910.13

R$ 9.213.203.6.r

R$ 7.078.7rS,,tS

Ri (1.271.755.82)

R$ (322.935.7s)

R$ {276.396.09}

R§ (59.685.84)

R§ (354.165.37)

RS {46.011,581

R§ Í212.s6r.í9)

R$ 15.020.1í.31

R3 (4.799.194,60)

R$ Í,r.799.19,{.60)

R$ 11.561 871.74)

R3 (3.217 322.E6)

R$ (3.E73.569.8:l)

R$ (83 í)0,00)

R$ (621.106,90)

R§ {9Ít.600,00)

RS (3 060.555,17)

RS (8.m7.76)

R$ 6.347.389.88

R$ (4 734 S22, 1 r )

R§ (2.199 o:]8,6,t)

R3 1579.r 10,,r1)

R$ (90.fl|g.EE)

R§ (sr 709,25)

R$ (69.022,41)

Rt Í2'r7.0a4,a7)

R$ (67.9SO,27)

R§ (15.9í3,r0)

R§ í62.062,99)

RS (2.917,s8)

Página 1de 4

Este documento é paÍte integranG de escrituÍâçáo cura autenticação se comprova pelo Íecibo de número
7D.24.72.3O.D6.7C.58.17.74.5C.44.8F.F9.9E.O0.F9.87-4E.74.DS3, nos termos do Decreto no 8.683/2016
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DEMONSTRAçÃO OE RESULTAOO DO EXERCiCTO

Entidade: OFTALMoCLINICA SAULO FREIRE LTDA

Período da Escrituração: A1n1Í2023 a 31nzm23 CNPJ: 00.5í 8.251/000í -62

Número de Ordem do Livro: Í1

Periodo Selecionado: 01 ds JandÍo de 2023 a 31 de Dozembro de 2023

â
á*_
-< Rubi

){
aÀ

Descriçáo Nota

(.) SALÁRIO§ E ORDENâOOS . FILIAL

(-) 1 3. sAúRro - FTL|AL

(-) FÉRnS - FTLIAL

(-) rNss - FILTAL

C) FGTS. FILIAL

(-) |NDÊN|ZAçÔ€S - FTLIAL

(-) VAIE ÍRANSPORÍE . FILI,Af

I} DESPESÀS GEFTÀS

G) ENERGIA ELETRICA

(-) AGUA E ESGOÍO

(-) HOSPÉDAGEU

(-) MATERTAL DE ESCRTÍORrO

(.) HIGIENE E LIMPÉZA

(-) rÂNcl€s E REFElcoEs

G) HONOR RTOS PROF 'SslOlÁlS
G) SEGURANCA E VIGITâ'ICI.À

(-) TREINATENÍO D€ PESSOAL

(-) DESPESAS COàr CÂRrO€S

(-) |MPRÉSSOES. CflAS.
IMPRESSORAS

G) DESPESAS COiT VIAG€T'

(-) uNrFoR{ES E FADA ENTOS
FUNCIONARIOS

{.) OESPESAS LEGÁIS E JLII'CIAIS

(-) co[,GusTlvErs q Lu8âFlcá]lÍEs

C) DEPRECIAÇÕES E AMORÍIZAçOES

(-) SERV|çOS DE ÍERCÊnOS

(-) uso É cor{sulro

t) co sELHo REGIoàIAL D€ iEDICINA

r) MANUIENÇÃO E REPARO§ OE
MAOUINÂS E EOUIPATCNTOS

(-) TELEFOE E t^ÍÍER EÍ
(.) SEGUROS

(-) DESPESAS COir VIAG€I{S

(-) PROPAGAiDAS E PTFLICIDADE

r) oESPESAS CARTORARIÂS

Saldo anlerior

Rl (,r98.047,42)

Rt (41.6r,a.72)

Rt (38.811.37)

R$ (156.9r8,19)

RS (63.994,77)

R3 (15.E91,68)

R$ (6.633.52)

Ril (2.3q).,161.88)

R3 (87.025.t,()

Rl (2,r.8r5,82)

R3 (41.r9,a,50)

R3 (36.125,6E)

R$ (37.133,82)

R3 (14.052,06)

RÍ (90.000,00)

R§ (59.207,68)

RS (3.2í6,00)

Rt (241.0t(}.04)

Rt (í.s72,8s)

R3 (41.E0E.26)

R$ (960.00)

Rt (106.252,00)

Rl (3.160.08)

R$ {130.76,t.14)

R§ (230.5r6.88)

RÍ (i170.271,08)

R§ (s.2s5.00)

R$ (.a52 997,50)

R$ (6.583.91)

R$ (2,r.472,14)

R$ (0.0o)

R3 (63.7m.00)

R§ {26.633.00)

o'o
INTIA

Saldo atual

RS (s57.321,s3)

R$ (50.391.27)

Rt (73.513.97)

R3 (182.264,95)

R$ (57.983.17)

RS (5.528.61)

R§ t16.074.35)

RS (2.505.771.64)

Rt (71 74E,16)

R$ (2S.713,76)

RS (37 4E5.50)

R§ (4r5,00)

RS (5.93,96)

R$ (622,60)

Rl (97 870.94)

RS (5.225,91)

R§ (1.850,00)

RS (201.551,ô9)

R§ (260.00)

RS (o oo)

R$ (2r.,í37 7r)

RS (91.000.00)

RS (,150.05)

RS (í47.329,73)

R3 (505.251,'16)

R3 (555.514,S5)

RS (s.780.74)

Rl (575.90{.80)

RS Í5.462.71)

RS (19 016.36)

R$ (7.307.,11)

RS (54.957.50)

R$ (0.00)

Esle documento ê parte iÍ{egrânte de escÍih.ú-açáo anja autenticaçáo se compíova pêlo recibo de número
'tD.24.72.3D.D6.7C.5A.fi.74.5C.14.AF.Fg.9E.OO.F9.87.4E.74.D$3. nos teÍmos do Decreto n" 8.683/20í6

Este relatórb foi gerado pelo SisteÍna Riuico de Escnturaçáo DEital - Sped

Versão 10.2.0 do Visuâlizador Página 2 de 4
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DEITONSTRAÇAO DE RESULTADO DO EXERCICIO

Entidade: OFTALITOCUNICA SAULO FREIRE LTDA

Período da Escnluração: 0ín1n023 a 31nAN23 CNPJ: 00.5í8.251/000162

Número de Ordem do Livro: Í í

Período Selecionado: 01 de Jan€lD dê 2023 s 3l dê Dêzembío de 2023

,êu D4
Á,v

9;,' JL
RubÍca c/)À
ú a 1,

Descnçáo

1-) S|SrÊMAS. APUCAnVOS Ê
SOFTWARES

(-) coNTRrBUrÇôEs E AssocrAÇôEs

(.) DESPESAS ÍRrBUÍÁRtiÀS

(-) tpru

c) lPvA

(-) TMPOSTOS E r XAS O^/ERSAS

(-) MULTAS

LUCRO ANTES DAS RECEIÍAS E O€SPESAS
FINANCEIFáS

G) OESPÉSÂS FTNANCETRAS

(-) roF

(-) JUROS PASSTVOS

(,) DESCONTO CO CEüOOS
(.) JUROS SOBRE EMPRÊSIMOS E

FINANCIAITENTOS
(.) DESPESAS AANCARIAS

ÍARIFAS/TAXAS

C) MULTA DE MOR^

RECEITAS FINÀNCEIRÂS

JURoS DE APLIGAçÔ€S

JUROg TAXA SELIC

OESCONTOS FINANCEIROS OATDOS

JURos soaRE o CAPITAL PRÔPRlo

LUCRO OPERACIO'{AL

G) OUÍRAS OESESAS @€RACIOIiAIS
(.) DoAÇôEs - Fr.aDÀÇ^o DC or.tG

OA PARÂIBA . FOP

OUÍRAS RECEITA.S @ERAOO'{ÂIS

AMosÍRÂ GRÁTrs / BoNrFrcâçÁo

RÉSULTADO ANTES DO IR E CSI.I

(-) PROVTSÔÊS PARA lR E CSI-L

(-) (-) cotÍrRlEulÇ,Ão socl^r
G) c) TMPOSTO D€ RErúA

(-) c) coNÍRrBUrÇÁo socr^L - FLrÂL

(-) (.) TMPOSTO DE REiDA . FtLrAr

RESULTADo Do E)cclc|o

Saldo anterior

Rí {,í6.2m,00)

R§ (0,00)

RS ('r02.87í,27)

R3 (10.,í11.52)

RS (6.471,13)

R3 (8,a.867,77)

R§ (1 12O,E5)

R§ 647.28E.90

RÍ (,f55 Í87,28)

R§ (í.338.s9)

Rt (150.876.22)

R$ (13.1í3.06)

RS i2,ag.3.16.40)

Rt (40.513,01)

Rt (0,00)

R$,r1.858.63

RS 29.636.11

R$,(.760.80

RS 6ô1 06

R3 6.797.66

R5 23.960.34

R$ (o,oo)

R$ (0,00)

R$ í 027.23

RS 1 027.23

R§ 234.987.s?

RS (3S1.013,40)

Rt (77.507,22)

R3 (r69.314,E3)

R3 (68.016,95)

RS (75.571.,{0)

Ri ('r56.025.83)

Saldo atual

R$ (34.51E.00)

RS (29.0s9.00)

R§ (30.111,83)

R$ (9.9!,3.76)

Rt (11.í2,,í7)

Rt (8.'t19,'12)

R$ (156,18)

R31.612.467,r'

R§ (756.455.87)

R$ (1.565,5?)

Rt (?29.277,371

R$ (174.054.59)

RS (234.736.96)

RS (93 612,52)

R§ (23.206.E6)

R§ 34.980..19

R$ 10.749.12

R$ 20.408.83

R§ 569 52

R§ 3.253 02

R§ 890.SO2.39

R$ (17.663.75)

R$ (17 663,75)

R§ 31.816,30

R$ 3r.816,30

RS 905.144.94

R3 (42.7,í6.37)

R§ (99 502.60)

R§ (216.85í,25)

RS (76.450.03)

R§ (84.94/r,49)

R§ 427.396.57

Este documento é peÍle integrante de escÍituaçáo cJja autenticaçáo se comprova pelo recibo de número
70.24.72.3O.D6.?C.58. í 7.74.5C.44.8F.F9.98.DO.Fg.87.4E.74.Dt3. nGs rermos do Oecreto no B_683/20íô

Este relatório foi gerado pelo Sistema PÍ*ilbo d€ EscÍihJração Digitral - Sped

Versáo 10.2.0 do Msualizádor Página 3 de 4
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O D.t
DErrroNsrRAçÃo DE RESULTADO DO EXERCÍCtO ôí\

Entidadê: oFTALMOCLINICÂ SAULO FREIRE LTDA

Período da Escrituração: 011O1m23 a 3111212023 CNPJ:

Número de Ordem do Liwo: í 1

Período Selêcionado: 01 dê JaneiÍo ds ã)23 a 31 do Oozembro de 2023

2 Rubrca

00.518.251/0001-62 ozo
3

Bnfla

DescÍição

LucRo LiauDo Do ExERcicro

Saldo anlerioÍ

R$ (156.025,83)

Saldo atual

RS 427 396,57

Nota

Este documento é parte integrantê de escíituraçáo clja âutenücaçáo se comprova pelo Íecibo de número
7D.24.72.3D.D6.7C.5A.17.74.5C.44.8F.F9-9E.DO.Fg.87.4E.74.D5-3. nos rermos do Decíelo no 8.683/2016.

Este rêlatório foi gerado pelo Sistema Riuiao de EscrituraÇão Dqitat - Sped

Versáo í0.2.0 do Visualizador Página 4 de 4



ç

o

ç

DEMONSTRAÇÁO DAS MUTAÇÕES DO PATRTMÔNrO LÍQUTDO

no."Í*"* D Entidade:

Periodo da EscrituraÇão

Período Selecionado:

OFTALMOCLINICA SAULO FREIRE LTOA

0110112023 a 3't t't212O23 CNP 00.510.25110001-62

01 de JaneiÍo de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

19.20ô.78

0.00 700 000 00

AJU§ÍE DOS EXF.RCICIOS
AhÍERtORES {R3)

0,00
(-) r 9.20€,78

Côdito dâ Aglutnâçàô írâE Conir. dâ Polrimónr) Li$rido

CAPITAL SOCIAI iR.) RESÊRVA LEGAL iRS)

200.000,0 .0.m0.00

LUCROS ACUMULÂDOS (RS)

0,m

Número de Ordem do Livro: 11

Tol.l (RS)

Sâldo lnlcirl.ô 01.01.2023

Aluelr3 ô ExcÍiícroa Aniaio.cs
Lúcro do Erêlclco
Aôsoçao Âlr/iL! Er.,Elclos AílsíorÚa
Dlüd.ncb! oo! Sócio.
S.ldo FlnEl om 31 12.2023

Noür6

427 -396.57

{-)1s.206,76
(.)40418S,79

0.00

240.000.00
(-)r9 206.78

427 3§.57
0.00

(-)408 t8S 79
240.0m_0040 000,00

Est6 documento é parte integrante de escrituração cuja autenticâçâo se comprova pelo recibo de número
70.24.72.3D.D,6.7C.58.17.74.5ç.44.8F.F9.9E.D0.F9.87.4E.74.O5-3, nos termo8 do Decreto no 8.083/2016.

Este relatório íoigerâdo pelo Sistema Público de Escrituraçáo Oigital - Sped Versáo í0.2.0 do Visualizador

))
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Emprê!.: OFTATTaOCIJIICa S tII, ÉIIf LrU
C.t{.PJ,i 0O.518.251/(m162
Endereço: RUA JOAO TAV Â6,458, CE'aInO. Cfffi AGn TÍ)E PA, CEP 5a4üF248
PêÍíodo: Ollo1l2023 - 3ll!212023 Iírsc lriâ &neí(bt ã6(U)50L1Í) !tu.. 1410212017
CONSOUDÂDO

"*4
P{tN

úõtHha: Z
NúnteÍo 1i9 Ru

.J

DE aot.srn çio Do v roR aDrcroÍ{ffrc Dos ExEt(xcxos Frt{oos
EH 3I DE DE2EÍi{SRO D€ 2023

2023 2022

L

1.1

L.2

1.3

2

2.1

2.2

2,3

2t
3

3.t

TECEÍAS

Vand- da lnarÉaL, llrüra6 a ãtaÍE
l,rw-ao FÍ. ddrt. iturltrú
faaaàdG nao-Çar-#

IIISTN'6 TDQUIRIE E IE'EIIÍE
th.i.aa cql$nirh
OsEla (lrfua dc Fldstaa c ãltF !tr!úlÉ
Ê|t.rfia, rcÍyi(Fa rlc tarrrirú a drE- da*.93 A.ía(i,|ak
rHa na rê.llr'Co d. dc

REÍExçôrs
Dlê.l|do, rtrafi..io. rr.É

15323.726,43

16.291.910,13

o,oo

31,a16,30
(10,49r.592p2)

(,1.r99.19.t 50)

o,oo
(s.592.398"32)

o,o
(621.106,90)
(621,106,90)

13.4rStAr,r4
13Ar1A6,),51

o,m
t.o2r,2u

(E.937.A1,,a6)

(4.O9&563,17)

o,oo
(,r.a:,t.s17,69)

o,oo
(59a.799,1O)

(594.799,rO)
vÂLoR aDrcroí{aDo úet tDo pRqxztDo p€r Exrro DE4 5.211.026,61 3.9,13.607,14

5

5.1

5.2

5.3

v LoR lDrcro lDo rlcErDo Ea trmÊrcr
R.r.rltr.ro dG êAirrCàrj. rúii.ífd G driúr& dê iriÍ..tihrtnto rv:
Rêcdtaa ínancdra3
Aluguá. c ÍoÉti.r3

34.980,49

0,ao

34.980 49

0,00

41,454,63

0,oo

4L458,53
0,m

VÂLOR AOICIO||ADO TOTII. A DIsTRIBI'IR6 5.246.007.10 lOO.OOoô 3.965.,165,81 lOO,(x'

5.246.007,10

2.199,O3a,64

o,m
90.0a9,aa

o,m
o,m

1.S83,625,!)O

52s.322,a6

1.741.ú1,59
t.@2.541,24

Lr..g2A7
6ar.O9,l,8a

o,oo

434390,3r
754.89O.3O

a3.5m.oo
o,m
o,oo

427.396,5'

lú,m.'r
12,úotb
o,m.r,
2,ú9/o

O,0O'1,

0,mq6
30,m
ú,00qô
v,íJ.9..
2!,ü)iló
o,Íxrr,Á

13,m9ó

o,0o.lt
16,Or"t
t4,ooqô

2,W
o,m9ô
o,oor,ô

Om',t

3.9E5,465,E1

1.!,/tO.3O5,17

o,00
45.rx5,64

o,00

o.00
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NOTA No 0l : CONTEXTO OPERACIONAL
A Oftajlmo,clinica Saulo Frcire Eireli, com sede na cidade de Campina Grande - PB, tendo como
objeto social as atiüdades de atcndimcnto hospitalar, exceto pronto socorro e unidadcs para
atendimento a urgências, e como atividades secundárias outras atividades dc atcnçào à saúdc
humana não espcciÍicadas anteriormcntc. Com inicio de atividades cm 23/0311995.

NOTANo 02: APRESENTAÇÃO »AS DEMONSTRAÇÕES COXrÁSgtS
As demonstrações conúbeis estão sendo apresentadas em Reais (R$) e foram aprovadas pela
administração no dia 3 I de dezembro de 2023.

As demonstrações contiíbeis foram elaboradas em consonância com as norrnas legais e do CFC,
alún dos Princípios Fundanentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislaçâo
societiíria brasileira.
As demons8ações contábeis da empresa são elaboradas de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil e com observâncias das disposições contidas na Legislação Societiíria,
pronunciamentos técnicos cmitidos pelo Comitê de Promrnciamento Contríbeis - CPC.

NOTA NO 03 SUMÁRIO DAS PRINCIAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

(a) Caixa e equivelcntes de ceira
Os fluxos de caixa dos investimentos a longo prazo são demonstrados pelos valores líquidos
(aplícações e resgates prcfixados). São consideradas como caixa e equivalentes de caixa.

(b) Contas g Írceber
Os valores a receber são registrados e mantidos no balanço patrimonial pelo valor nominal dos
títulos representativos desses créditos. e classificados com base no tempo de realização no Ativo
Circulante e no Ativo Realizível a l-ongo Prazo, acrescidos das variações monetárias ou cambiais,
quando aplioiveis. A Administração não estimou provisão para créditos de liquidação duvidosa. por
entendcr que todos os valores demonstrados no balanço serão realizados. Caso ocorram
modilicações nas cxfrectâtivas atwris de realização, AAdministração constituirá provísão para cobrir
possiveis perdas estimadas.

(c) Ativos e pes,sivos nio cirtolentcs
Os direitos realiáveis e as obrigações vencíveis após os 12 meses subsequentes à data das
demonstÍaçõ€s contiibeis são considerados como não circulantes.

(d) Imobilizado
O imobilizado estrá registrado ao custo deduzido pela depreciação, calculada pelo método linear,
com base nas vidas úteis estimadas. Contudo, a administração optou por não realizal. o teste de
recuperabilidade do imobiüzado, considerando a inexistência de fatores intemos e extemos que
pudessem altcrar o valor rccupenável do ativo.

(e) Beneficios a cmprcgedos

NOTAS EXPLI(]ATIVAS
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Os pagamentos de beneficios tais como saftírio, férias vencidas ou proporcionais, bem como os
respectivos encargos nabalhistas incidentes sobre estes beneficios, são reconhecidos mensalmente
no resultado s 5rre< 1ffi11ç§6s apuradas obedecendo à legislação vigente e respeitando o regime de
competência-

(Q Impostos
O reconhecimento de impostos, bem como sua apuração, é feito de acordo com a competência,
observando as especilicidades de cada rmr.

(g) Receitas e despesas
A Oftalmoclinica Saulo Freire Eireli tem como prática principal a adoção do regime de competência
para o registro das mutações patrimoniais ocorridas no exercicio, assim como reconhecimento das
receitas e despesas e dos cu§os, independentemente de seu efetivo recebimento ou pagamento.

NOTA NO 04 PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEIS ADOTADAS

4.2 Duplicrtes à receber (Clientes)
Os valores a receber de cuío pnrzo são ptovenientes da prestação de serviços e estão registrados no
ativo circulante.

Por considerar que tdos m valores demonstrados serão realizados e que nào há expectativas de
perdas. a Administração opou pela não constituiçâo da perda estimada de liquidagão l)uvidosa.

4.3 Imobilizado
A empresa apresenta ern seu patrimônio imobilizado em termos financeiros o valor de R$
4.313.689,68 (quatro milhõcs tn:zentos e treze mil seiscentos e oitenta e nove reais e sessenta e oito
centavos) composto de maquinas. eqúp"rnentos. moveis. utensílios, teÍrenos, aparelhos eletrônicos,
computadores e perifericos, veículos. Que são registrados pelo custo de aqüsição.
Têndo como forma de depreciação acumulado, calculada pelo método linear e dc acordo com a vida
útil econômica, conforme (Resolução CFC No. I . ! 77109 (NBC - TG 27).

4.4 Emprestimos
A empresa conta com tmr passivo ao final no exercício relacionado a empréstimos no montante de
R$ 1.349.505,59 (um milhão trezentos e quarenta e nove mil quiúentos e cinco reais e cinquenta e
nove centavos).

4.5 Dividendos a Peger
O titular Saulo Freire dc Araújo teve em dividendos pagos no cxercício de 2023 o valor de
374.707,29 (trezentos e setenta e quatro mil setecentos e sete reais e vinte e nove centavos).

37

4.6 Lucros/Prejuízo do Exercício

+

4.1 Caixa e Equivelcntc de Ceire
Na apresentação das Demonstrações Contíbeis, os valores contabilizados neste subgrupo
representam em caixa e depósito à üsta em conta bancária.
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A emptesa apresentou um lucro no exercício corrente de R§ 427 .396,57 (quatÍocentos e vinte e sete
mil üezentos e novcnta e seis reais e cinquenta e sete centavos) , que foi absorvido 19.206,78
(dezenove mil duzentos e seis reais e setenta e oito centavos) dos ajustes de exercícios anteriores, e
408.189,79 (quatÍocentos e oito mil cento e oitenta e nove reais e setenta e nove centavos) foi
destinado para os diüdcndos a pagar dos sócios.

4.7 Ajuste de exercicios Anteriores

Os numeros mais signiticativos contabilizados em conta de aj ustes de exercícios anteriores
equivalem a emprestimos não reconhecido em exercícios anteriores.

NOTA NO 05 CAPITAL SOCIAL
O capital social no valor R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), é dividido em 200.000 (duzentas mil)
quotas no valor nomínal de Ri§ 1,00 (um real) cada.
Sócio: Saulo Freire de Araújo
Participação Societiária: I 9E.0ü) quotas no valor de R$ 198.000,00.

Sócio: Rodolfo Barbosa l-reire de Araujo
Participação Societíria: 2.000 quotas no valor de R$ 2.000,00.

NOTA No 06 EVEI{TOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexisGncia de fatos ocorridos subsequentemente à data de
encerramento do exercício que venham a ter ef'eito relevante sobre a situação patrimonial ou
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

NOTA NO 07 RtrSPIONSÂBILIDADE, DA ADI}IINISTRAÇÃO SOBRE AS
DEMONSTRÂÇÕBS rnrAXCnrnAS
A Administração da ernpresa é responúvel pela elaboração e apresentação das demonstrações
financeiras de acondo com as púticas contiibeis adotadas no Brasil. assim como pelos controles
internos que a Administraçâo determinou como necessários para permitir a elaboração dessas
demonstrações fi nanceiras.

Campina Grande,31 de dezcmbro 2023.

sAULo FRETRE DE §:1ffi.3?l'JxEsi,-'
ARAUJO:1 5 1 0866 ARÂu.lorsrosóóô430o43o r*';.11',9,'
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6'ALTERAÇÃO CO§TRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA L
*OFTALMOCLINICA SÀULO FREIRE LTDA"

CNPJ n"00.5 I 8.25 I I 000l-62

SAIILO FRDIRE DE ARAUJO, bra-sileiro, natural de Campina Grande, casado sob
regime de comunhão parcial de bens, Médico, nascido em 08i01/1958, portador da
Carteira de ldentidade sob o no 361.890 - SSDS-PB e do CPF n' 151.086.604-30,
residente e domiciliado na Rua Quinz.e de Novembro, no 07, Palmeira, Campina Grande

- PB, CEP: 58.,r0t475.

Único sócio da Sociedadc Empresária Limitada de nome emprcsarial

"OFTALMOCLIMCA SA[ILO FREIRE LTDA" inscrita no CNPJ de no

00.518.251/0001-ó2, com contralo sorcial arquivado na Junta Comercial do Estado da
Paraiba - JUCEP, sob o NIRE 25óÍXX150239, com sede Rua João Tavares, nu 45t1, Centro,
Campina Grande - PB, CEP: 58.40G.248, resolve neste ato alterar o seu contrato social,
mediante as cláusulas se condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. Por cstc instrumento particular, c na melhor forma de dircito,
é admitido como novo socio RODOLPHO BARBOSA FREIRE DE ARAUJO.
brasileiro, natural de Carnpina Grande, casado sob regime de comunhão parcial tle bens,
Médico, nascido em IAU;1993, Í,ortador da Carteira de Identidade sob o n" 1.067.331-
2 via - SSDS-PB e do CPF n" O67.775.594-50, residente e domiciliado na Rua
Desembargador Trindade, n" 327, apto 1503, Centro, Campina Grande - PB, CEP:
58400-260.

CLAUS{JLA SEGUIi{DÁ- Em face da inclusão de novo sócio descrito na cláusula
antcrior, o capital social que pcÍmanscc inaltcrado no valor dc R$ 2M.000,00 (duzcntos
mil) reais, dividido em 2fi).000 (duzentas mil) quotas, representativas de capital, no valor
nominal de RS 1.00 (Um real) cada umq totalmente subcritas e integralizada em moeda
corrente legal do país ficam distribuídas da seguinte maneira entre os sócios:

Sócios Quotas Valor (R$) Participação

SAULO T'R,EIR-E DE ARÂUJO 198.000 RS 198.000.00 99o/o

RODOLPHO BAR.BOSA FREIRE
DE ARAUJO

2.000 R$2.000,00 t%

Totiris 200.000 200.000,00 100%

CLAUSULA TERCEIRA. Por este instrumento particular e na melhor forma dc dircito
resolve alterar a cláusula quinta do contrato social que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Cláusula quinla- A administraÇão será exercida isoladamente pelo sócio SAULO
FREIRE DEARÁUIO, que representa legalmente a empresa e pode praticar todo e
qualquer ato de gestão perlinentes ao objeto.

A
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'Panôgafo prímcira É c'onf*ido ao sócio administador os poderes de
da sociedade através de assinatura isolada em documentos públicos ou privados,
inclusíve perante instituições fnonceiras, cooperaliva^s de crédito, agências bancárias,
fornecedores, empregados,podendoassumirobrigações,compromissosou
operações relacionodos a consecwção do objetivo social da empresa, lais como
empréstimo, fanç4 axis, endosso, ou quolquer outra garantia em favor de terceiro"

uParógralo segando- No exercício das suas funções o sócio administrador poderá se

J'azer por procwadores constituídos medianÍe instrumento de procuração públicos ou
privados. "

CLÁUSULA QUARTA. As demais cláusulas não alcançadas poÍ este instrumenro
pcÍTnanecem cm pleno vigor.

CLÁUSULA QUNTA. Tendo ern vista a modiÍicação ora ajustada, consolida-se seu
contrato com a seguinte redaçào:

coNsoLrDAÇÃo

SAULO FREIRf,, DE ARAUJO, brasileiro, natural de Campina Grande, casado sob
regime de comunhão parcial de bens, Médico, nascido em 08/01/1958 portador da
Carteira de ldentidade sob o n" 361 .1190 - SSDS-PB e do CPF n' l5l .086.6M-30,
residente e domiciliado na Rua Quinze de Novembro, n' 07, Palmeira, Campina Grande

- PB, CEP: 5tt.40l-075

RODOLPHO BÂRBOSA FREIRE DE ARAUJO, brasileiro, natural de Campina
Grande, casado sob regime de comunhão parcial de bens, Médico, nascido em
l2l04/1993portador da Carteira de ldentidade sob o n' 3.067.33l-2 via- SSDS-PB e do
CPF n" 0ó7.775.594.50, residente e domiciliado na Rua Desembargador Trindade, n"
32'?, apÍo 1503, Cefltro, C-ampina Grande - PB, CEP: 58400-260.

CLÁUSULA PRIMEIRA. A socictlade gira sob o nome emprcsarial de
*OFTALMOCLIIÍICA SAULO FREIRE LTDA" inscrita no CNPJ de n'
00.518.251/000f{2, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado da
Paraiba - JUCEP, sob o I§IR-E 25óÍX[50239, com sede Rua João Tavares, n" 458, Centro,
Campina Grande - PB, CEP: 58.,1m-248.

CLÁUSULÂ SEGUIYD^. O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais),
divididos cm 200-000 (Duzcntas mil) quotas represcntativas dc capital, no valor norninal
dc PJ§ 1,00 (Um real) cada uma" totalmcnte subcritas c integralizada em mocda correntc
legal do país, disribüdas da seguinte maneira entre os sócios:

," ll , + Página 2 de 5
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Sócios Quotas Valor (R$) Participação

SAUI,O FREIRE DE ARÂUJO 198.000 R$ 198.000.00 99%

RODOLPHO BARBOSA FR.E,IR-E
DE ARAUJO

2.000 RS2.000.00 lYo

Totais 200.000 200.000.00 r00%
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Parágrafo Primeiro: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor
mas responderão solidariamente pela integralização do capital social.

,),
dé

CLÁUSI LA TERCEIkL A sociedade tem como objeto as seguintes atividades
cconônricas:

Atividade Principal:
CNAEEó.lll-l4l - Aúvidades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e

unidades para atendimento a urgências
Âtividades Secundírias:
CNAE No t6.90-9-9!, - Ouü"ds atividades de atenção à saúde humana não especiÍicadas
anteriormente-

CLAU§IJLÂ QUARTÂ. O prazo de duração é indeterminado, e iniciou suas atividades
em 23l03/1995.

CLÁUSULA QUINTÂ- A administração será exercida isoladamente pelo socio SAULO
FREIRE DE^RAUJO, que rcpresenta legalmente a empÍesa e pode praticar todo e
qualquer ato de gestão perthentes ao objeto.

Parágrafo primciro. É conferido ao sócio administrador os poderes de representação da
sociedade atraves de assinatura isolada em documentos públicos ou privados, inclusive
perante instituições financeiras, cooperativas de crédito, agências bancá.rias,
t'omecedores, parceíros, empregados, podendo assumir obrigações, compromissos ou
opera@es relacionadas a consecução do objetivo social da empresa, tais como
empréstimo, fiança, avais, endosso, ou qualquer outra garantia em favor de terceiro.

Parágrafo segundo. No exercício das suas funções o sócio administrador poderá se ferzer

por procuradores constituídos mediante instrumento de procuração públicos ou privados.

CLÁUSULA SEXTA. Ao termino de cada exercício. em 3l de dezembro, o
admínistrador presta conlas justiÍicadas de sua administração, procedendo a elaboração
do inventrf io, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao
empresrário, lucros ou pejuízos acumulados.

CLÁUSIJLA SÉTfMA. O administrador declarou, sob pena de lei, de que não está
impdido de exercer a administração da empres4 por lei especial, ou em ürtude de
condenação criminal, ou por se encontraÍ sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o ace§§o a cargos públicos; ou por crime Íàlimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financciro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações dc
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSIILA OITÂVÀ Os socios podem fixar uma retira mcnsal, a título de pró-labore.
obscrvadas as disposiçõcs regulamentares pertinentes.

CLAUSULA NONA- Retirando-se, falecendo ou interditado um dos sócios, a sociedade
continuará suas atividades com o sócio remanescente ou os herdeiros, sucessores c o
incapaz desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse
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destes na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a
Patrimonial na data do evento.

CLÁUSULA DÉCfMA. As quotas são indivisíveis e não poderão scr cedidas ou
6sn5fsrides a terceiros sem o coÍsentimento dos sócios, a quem ficam assegurados, em
igualdade de condiçôes e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à

venda, formalizando, se realizada a ces-são delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A sociedade poderá abrir, mantcr, transfcrir e
extinguir filiais, ern qualquer ponto do território nacional, observadas, as prescrições
legais vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEct NDA. Foi eleiro o foro de Campina Grade - PB, para
dirimir toda e qualquer pendência oriunda deste cotrtrato, renunciando as paÍes
contratantcs a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarern, assim, jusÍos e conúatados, assinam o presente em única via, destinado
ao registro e arquivamento na Junta comercia[ do Estado da Paraíba, para que prodrza os
efcitos legais.

Campina Grande - PB, 18 de agosto de 2023.

RODOLPHO BARBOSA FREIRE DE ÂR{UJO

SAI,JLO FREIRI' DE ARAUJO
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa OFTALMOCLINICA SAULO FREIRE LTDA consta assinado digitalmente por:

DENnHCAÇÁO DO(S) ASSIúÀNrE(S)

CPF/CNPJ Nome

06777559450 RODOLPHO BARBOSA FREIRE DE ARAUJO

1s108660430 SAULO FREIRE DE ARAUJO

JUCÉP

cE!Ia!@ O REoIst?O at{ 2LlOAl2O23 12:10 §OB tr" 20239797611.
PEttocoro: 23979161r. oB 2L I OA 12023.
côrco oE vEÀrF1cÀçlo: :.21L2333691. crDi, rrÀ SEDE: 0051a251000162
ÍuE: 25600050239. Cqa EEEIto§ oO REGISTRO d. LA/OA|2O23.
oaEarroc,,llllct sÀulp ERETRE Lm:f,

À vàlida.te dêa!ê da.É

Lnll Dl tltDo vEÍlrÂl vtLlEÍo
súcitríill-clBÀl

ü.t .h.rr.rrb.96w.D!
rê. !ê :*rr&. Í!cà !!lêirô a cc'Çr@àçáo d€ sDa âu..nticidàde ú. re.Éctiiô. poÉôis

\>
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secrctaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSIT]VA CO EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAE E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqueÍ dívidas de
responsabilidade do suieito passirro acima identificado que vierem a ser apuradas, é cenmcado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspênsa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributárao Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que delermina sua
desconsideráçâo para fins de ceÍtitcâÉo da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. constam nos sislemas da PÍocuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívidâ Aüva da Uniáo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 15í do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda PÚblica em processos de
exêcuÉo Íiscal, ou otjêto de decisão iudicial que determina sua desconsideraÉo para Íins de

certificação da Íegulaíirade Íscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, esle documento tem os mesmos eÍeitos da cêrtidão
negaliva.

Esta certidão é válida paÍa o estabel€cimento matriz e suas filiais e, no cãso de ente federativo, paÍa

todos 06 órgãos e fundos publicos da administração direta a êle vinculados. Refere-se à situaÉo do

suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas'a'â'd do par:igrâÍo único do aÍt. l1 da Lei no 8.212, de 24 de julhode 1991.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

CeÍtidáo emitida gratuitarnente coÍn base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.75'l , de 2t1O12014.

Emitkla às 08:55:56 M diÃ ?§ffin02{<hora e data de Brasília>.
Válida alé 23/1?,2021.
Código de controle da ceÍtidáo: C280.2031.5'193.0D5E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Obser\laçôes RFB:

Contribuinte possui arrolamento de bens, conforne Leí D" 9532/199'7

*iffi

Nome: OFTALiIIOCLINICA SAULO FREIRE LTDA
CNPJ: 00.518.25ílqroí62



M GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ IEz

CERTIDAO

cÓD ÍGO: 62DE.3880.7298.8703 Emitida no dia 2811112024 às 08:46:58

ldentificaÉo do requerente:
cNPJ/CPF: 00.51 8.25110001 62
R.G. :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraiba.

A presente Ceúdão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a F azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é vâlida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Debito na
pági na www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento dê mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municipios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transportê entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válk a com a apreseÍúaÉo crnjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Sêcte{aria da Rec8ita Fedêral do Ministário da Fazenda.

CêÍtidão dê Oebito emitida via 'lntêrnet'.

)7
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Consulta Regularidade do EmpÍegadôÍ httpsr/consulta-crf.caixa.gov.blconsultacrrpages/coosultaEmpregadorjsÍ
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C,,Ix'A
CeúiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:21ll I I2O24 a 20/t2/2024

Certificação xúmero: 2O24L12r01360036750350

Informação obtida em 27lLL/2O24 loi24i34

A utilização deste Certificado parE| os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

0o.518.25rl0o01-62

OFTÂIHOCUNICÂ SAULO FREIRE EIRELI

R ]OAO TAVARES 458 / CENÍRO / CAMPINA GRANDE / PB / 58100.720

IoÍ l 2711112024, 10:25
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PODER JUOICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAíBA

TELEJuDrcr,ARro - cENTRÂL DE cERTIDôES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 580'13-902 - Joâo Pessoa (PB)

Tele{one: (83) 3216-1440

CERTIDAO NEGATIVA

FALÊNCA / RECUPERAçÃO JUDICIAL E EXTRAJUDTCIAL

Certifcám6 que, em pesquisâ reálizâda nos registÍos dê distribuição de íeitos de talência e recupeíaÉo

ativos nos caíóíio6 coínum e/ou especializados, em todas as @marcãs do Estado da Paraíba, nada consL

conlra:

CNPJ: 00.518.25ÍO00'162

Razão Social: OFTALMOCLINICA SAULO FREIRE LTOA

Nome Fantasia: OFTALMOCLINICA

CoÍtidão emitida às 08:05 de 25h112O24.

Validade 30 dias

1 . Esta cetOao foi expeOira graluitaÍnenie, aüavês da intemet, com base na RêsoluÉo no 1712O1O, da

Presidência d,o 
-IJPB e na Resolu@ no 121l'2010 do CNJ.

2. O númeÍo do docriÍne{ o constanto nêsta certidão foi informado pelo própÍio solicitante- Sua autenticidadê

deverá ser confeÍida pelo inleressâdo confrontando com o documento oíiginal (ex: CPF e RG).

3. Esta ceÍtidão não tera vdirade para ftns de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4, A pesquisa é resúita ao|s dsdos íomecidos pelo solicitante, fic€ndo ressalvados os rêgistros cadâstrâdos

dê Íorma diversa.

5. A pesquisa íoi realizada nos seguintes sislemas prccessuais: PJE1G.

para confiÍmar a autenücidade d€ste doflrnento acesse http:/rapp.tipb.ius,brrcertorvalidarcertidao e insira o
código ds validaçáo: qtrAD.Í r- Vocà pode também lero codigo QR apresentado no cabeçalho.

v+ Ir



ESÍADO OA PÂRAIBA
PREFEÍrl.JRA I'UNICIPAL DE CAI,lPINA GRANDE

SECRETANIA DE FITIANçAS
I)IRETORIA DE AFRECADAçÃO TFIBUTÁFIA

cERTTDÃo posITIVA COM EFEITO DE
NEGATIVA PARA COM A FAZENDA

MUNICIPAL
CertiÍicamos para os devidos fins, em atendimento ao requerimento

protocolado sob o ne 72.58712024, que até a presente data, consta em

nossos arquivos créditos tributários vencidos para com a Fazenda

Municipal, com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), combinado

com o art. 233, da Lei Complementar Municipal ne 1 16, de 14 de Dezembro

de 2016 (Código Tributário Municipal), de responsabilidade da

OFTALMOCLINICA SAULO FREIRE LTDA, de CNPJ no

00.518.251/0001-62, inscrita no Cadastro Municipal de Contribuinte

(CMC) 338700, Íicando ressalvado o direito de a Fazenda Municipalcobrar

qualquer débito que venha a ser apurado em levantamento posterior.

Certidão expedida com base no art. 304 da Lei Complementar

Municipal n" 116, de'14 de dezembro de 2016 (Código Tributário

Municipal), combinado com os arl. 206, da Lei ne 5.172, de 25 de Outubro

de 1966 (Codigo Tributário Nacional).

Válida por 90 (noventa) dias
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Campina Grande, 02 de Outubro de2024



vERrFrcAÇAO DAS

ASSINATURAS

Código para veriÍicação: 8004-0EEA-CASD-5D5D

Este documento Íoi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

! MARCELO BEZERRA TARGINO SILVA (CPF 065.XXX.XXX'741 em O2rtO12024 10:07:zl4 (GMT-03:00)

Pap€l: Part€

Emiüdo por: Sub-Aubrij* CoílÍ.aóra looc (Assinan ía í tloc)

Para verificar a valiílade das assinatuías, acesse a Central de Verificaçáo por meio do link:

https://campinagrande. 1 doc.com.br/veriÍicacao/8004-0E EA-CA5D-5D5D
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Camoina Grande

PreÍeitura Municipal

# suss--GEVISA I
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ALVARA DE SAUDE PUBLICA
A sEcRETARtI oe saúoe arnnvÉs on eeRÊxcn oe vletúxcn

sanrrÁRulcoNcEDE o ar-vnRÁ oe slúoe púsLtclao

NoME / RAzÃo soctAl:

OFTALMOCLINICA SAULO FREIRE LTDA . ME
CPF / CNPJ:

00.518.25í1000í62
NOME FANTASIA:

OFTALMOCLINlCA

ATtvtDADE(s) ECoNôMtcA(s):

86.í0-í{tt - Atividades de atendhrênto hospitalar, exceto pronto€ocorro e unidades para

atendimento a urgências.

OBSERVAÇOES:

!!r@

ENDEREÇO:

R JOAO TAVARES

BAIRRO:
CENTRO

SoB RESPoNSABILIDADE TÉCNICA

DE ACORDO COiI AS
DE Ars NoRmAs ÂPLrcÁvErs.
LIBERADO EM:

EXERC to:

NUMERO:

458

Do MUNrcíPro:
CÂMPINA GRANDE

DALEI CO PLE ENÍAR 51, DE 09 / í1 
' 

2Oí0, ART. 1I5, E

VENCIMENTO:

30/1 012025

2024 1 DOC5516612024
PROTOCOLO:

INSPETOR SANIT GERENTE OE VI NCIA SANIT

SAULO FREIRE DE ARAUJO CRM/P8003743.

x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x

3011012024

Lorena Maria Brito ileves Pereira
Matrícula 14677

Nayara Jácome Cavalcante
Matrícula 30068

Este Alvará deve ser exposto em lugar visivel ao público

SALC-PROV
Linha



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE FINANÇAS
Dr RETORTA DE ARRECADAÇÃO TRr BUTARTA

K

.& :ki
sín''

O't -

à lts

ào*
ozo

ALVARA
LrcENÇA PARA LOCALTZAçÃO E FUNCTONAMENTO

ENQUANTO ATENDER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS

COT{CEDIOO AO COIITRIEUITTE:

tnscrlçàoi 338700, CICj33870O l\f do CGt: 10í37/to

NomeGompte.d OFIALXOCUNICA SAULO FREIRÉ LTDA

NomqF8,nÍ,r/E: OFÍAL OCUiIICA

CNPJ / CPFi 00.5'18.25írlxroí62 Grupo: I

ENOEREçO OO ESTABELECIIENTO:

Enderaço] RUA DOUTOR JOAO TAVARES Nu,,eÍoi /158

Comptcrnentoi. B.tto, CENTRO

D.ta de Ahetátr.r 0írOSrí§gS Datá de V.lidedê: 1710612025

COD,GO ÀTÍ}nOÀDE / AÍIV',D,ÀDE PRfr'CPAL

722219 AtiyadadG. dê.boffi hclitraü, erc.Éo p.onto.ocorto e unidadê! p.r. .tondimento a urgôncaas

cóD,co ATIMDADE / ArIy,,DAÉ sEcarxoÁRtAs

7231ít Oütras .tivid.d.6 do rlriçáo a t úd. hum.na não ssrr.ciltcad.t .ntrrio'lrlsnt!

ê
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E

o

o
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Campina Grãnde, 17 de Junho de 2021. §
à

Obsêrvaçôes: E
d

. Atteraçáo do endeÍêçú, árvidade, rafu ou denominação social comunicar à Secretaria no pÍazo de 30 dias; Ê

. VeriÍique a autenticidade dos dados do âlvará fazendo a leiturâ do QR-Code, exibido ne parle superior deste, em um aplicativo{i
leitor via celular: E

. Manter em localvisÍvel; F
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vERrFrcAÇAO DAS

ASSINATURAS

Código para veriÍicação: FTCE-AAFC-250D-9726
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CONSELHO REGIONAL DE MEDIC!NA DA PARA|BA

cERTtFrcADo DE REGULARIDADE DE lNscR!çÃo oe PESSoA.tuRíolcl

lnscrito sob CRM no.

183

Razão Social

OFTALMOCLINICA SAULO FREIRELTDA

Endereço

RUA JOAO TAVARES,458. CENTRO

Diretor Técnico

3743 - SAULO FREIRE DE ARAUJO

CNPJ

00.51 8.25110001-62

lnscrição

06/08/r 992

Nome Fantasia

OFTALMOCLINICA

Município / UF

CAMPINA GRANDE/PB

Validade

06t08t2025

CEP

58402-200

GlasslÍicação

CLIN ICA ESPECIALIZADA/AMBULATÓRIO ESPECIALIZADO

Chave de validaçáo no. ab975fe807263d35fí766c9fe7ac4f54bca2543c
Emitida eletronicamente via internet em 2510712024

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM'PB: rl, l

"$

Este certiÍicado atesta a REGULARIDADE da lnscrição do estabelecimento aclma neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimênto

i à Lel no, 6.839, de 30/10/1980 e às ResoluçÕes CFM no.997 de 23105/1980 e 1.980 de 1110712O11. Ressalvada a ocorrÔncia de alteração

i nos dados acima, este certificado ó válido até 06/08/2025. Este certiflcado deverá ser aflxado em local visível ao público e acessível à

flscalização.
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SAULO FREIRE DE ARAUJO

Êrcs ii€iÍ_o. lgJgido. o qq 0_e .lqngif o de 1958. en Compino GÍonde

Ce'C,Jlo de ldentidode Ne 561.89O - SSP - Pb
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ofirÃu^o
CLÍNICA

A OFIALMOCLINICA SAULO FREIRE, inscrita no CNPJ no 00.518.251/000r-62,

sediada na Rua João Tavares, n" 458, cen6o, Câmpina Grande-PB, DECLARA, sob pena de Lei, de

que não há em seu quaüo ftincional (com funcionários, proprietários ou diretores), qualquer

servidor, civil ou militar (da ativa, reconvocados ou prestadores de tarefa por tempo certo),

conforme Art. 9, inciso III da Lei n' 8.666/93.

Campina Grande, 10 de Dezembro de 2024

o

t
04'o

m
01à-,J

"7o
L

DECLARAçÃO DE AUSÊNCIA DE SERVTDOR PÚBLTCO NO QUADRO FUNCIONAL

o

RG: 361.890-

Rr|. Joôo Tavarcs, 458, CEP: 58400-248

E-msil: ondmoslinicacsfôeÍnarl.com
Cârnpina GEndc-PB

Legal
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ofirÂtao
CLÍNICA

DECLARAÇÃO DE INEXISTÉNCIA DE EMPREGADO MENOR

O interessado abaixo identificado DECLARA, para fins do disposto no Inciso V do Art. 27

da Lei Nr 8.666, de 2l de junho de 1983, acrescido pela Lei Nr 9.854, de 27 de Outubro de 1999,

que não possui em seu quadm de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos de idade

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos

de idade, salvo na condição de apren<tiz a partir de 14 (quatorze) anos de idade.

TDENTTFTCAÇAO

Emp resa: OÍüalmoclinica Saulo Freire C N PJ : 00.518.251/0001--62

Signatário (s) : Saulo Freire de Araujo PF: 151.086.604-30

Ressalva: emprega menor, a panir de quatorze anos de idade, na condição de aprendiz?

SIM
x

Campina Grande, 10 de Dezembro de 2024.

§Àljto

Freire
RG: 361.890- CPF: .604-30

Rua João Tavües. 45t. CEP: 5t400-248
E-Úlail: oÍIalmoclinicâcq(allrnail.mm

Câmpin! Grânde-PB

oÉRlo ô,

,*,^tr) oq

="i:'6,+

NÃo
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

3IO BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de linha do MA e SCll772)

"BATALHÃO PERIBEBUI"

DESPACHO - ENCAMINHAMENTO À COMISSÂO

processo n" 64097.00646512024-19 - 31o Batalhão de Infantaria Motorizado (uG

160173)

Determino à comissão de credenciamento a análise da documentação apresentada por

OFTALMOCLINICA SAULO FREIRE EIRELI, COM A EMiSSãO dE TEIATóTiO CONCIUSiVO

quanto à habilitação ou não da interessada.

Campina Grande - , 16 de dezembro de 2024.

Vicente de Campos Júnior - Ten Cel

de Despesas
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

31Ô BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de linha do MA e SCll772)

"BATALHÃO PERIBEBUI"

RELATÓRIO DA COMISSÁO DE CREDENCIAMENTO

Processo n. 64097.00646 512024-19 - 3l' Batalhão de Infantaria Motorizado (UG

160r 73)

A comissão de credenciamento analisou a documentação apresentada por

OFTALMOCLINICASAULOFREIREEIRELI,inscTito(â)noCNPJno
00.5 I 8.25 l/0001-62. Após exame, conclui-se:

- Documentação jurídica e fiscal: ( f, ) Regular

-Certidõestrabalhistas:(\)Regular
- Qualificação técnica: ( \ ) Atende (

- Demais exigências editalícias: (§ Atende ( ) Não atende

Conclusio:

( ) Habititada para o credenciamento

( ) Inabilitada, em razão de 

-

Campina Grande - PB, I 9 de dezembro de 2024.

( ) Irregular

) lrregular

) Não atende

IB\l VÂNDIRS0N de ,aroujo Bezen0

MÉrllco ll" llll l-.:
CRM PR: 180/ 1

lD- M11.0713308s75

3

Membro

o çÍ'

Presidente

(

SALC-PROV
Linha
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rrtNtsrÉruo DA DEFESA

EXERCITO BRASILEIRO
3t. sarÁ.LHÃo DE INFANTARTA MorozuzADo

(R I de linha do MA e SC/1772)

"uerelnÁo PERIBEBUI"

DESPACITO - HOtrlOr,oceÇÃo Do CREDENCIAMENTO

Processo n" 64097.00646 512024-19 - 3l' Batalhão de Infantaria Motorizado (uG

l60r73)

HomologoocredenciamentodeoFTALMoCLIN|CASAULOFREIREEIRELI,

inscrito(a) no GNPJ n. 00.518.251100 0l-62. pata prestação de serviços de saúde aos

beneficiários do FUSEx, com fundamento no art' 7 4,IV, da Lei n' 14'13312021'

Proceda-se à formalização contratual e aos registros cabíveis'

Campina Grande - 20 de dezembro de 2024

Vicente de Paul ampos Júnior - 'I'en Cel

Ord r de Despesas



rr.e\
A\./

o on 
oo

v)
- Flsz
-4 R"

bí

OB

.}

N\("

MINISTERIO DA DEFESA
F],XERCITO BRASILEIRO

st. setalHÃo DE INT'ANTARIA MoroRIzADo
(R I de linha do MA e SCll772\

"ner^q.LHÃo PERTBEBUI"

DocuMENTo DE FoRMALIZ,I'çÃo n-L nruANDA-DFD (FUsEx)

Processo n" 64097.00646 512024-19 - 3l' Batalhão de Infantaria Motorizado (uG

r 60r 73)

lnteressado: OFTALMOCLINICA SAULO FREIRE EIRELI - CNPJ no

00.518.25 l/0001-62

Objeto: Credenciamento para prestação de serviços de saúde aos beneficiários do FUSEx'

especialidade(s): Prestação de serviços na área de Oftalmologia' devidamente

reconhecidas pelo respectivo órgão federal da profissão e regulamentada por lei'

Justificativa: complementação da rede assistencial da guarnição diante de insuÍiciência

da capacidade orgânica.

Valores de referência (Tabela FUSEx)

Valor global estimado anual: R$ 200.000,00

Campina Grande - PB, 20 de dezembro de 2024'

Amarildo de Assis Arruda Jun ior - Cap - Coordenador FIJSEx Local



<1-\a\
?.,..-
: Rut

'f

oD4

Y-."Y
,"í,lÉ

rumlsrÉnro DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

31. narel,gÃo DE INFANTARTA MoroRIzADo
(R I de linha do MA e SCll712\

"serelHÂo PERIBEBUI"

TERMO DE INEXIGIBILIDADE

Processo n 64097.00646512024-19 - 3t' Batalhão de lnfantaria Motorizado (uG

r 60l 73)

Reconheço a inexigibilidade de licitação, nos termos do aÍt' 74, IV, da Lei n'

|4.1331202l,paracontrataçãodeoFTALMOCLINICASAULoFREIREEIRELI'

inscrito(a) no cNPJ n. 00.518.25110001-62, credenciado(a) por este Batalhão para

prestação de serviços de saúde aos beneficiários do FUSEx.

O presente credenciamento decorre de chamamento público realizado via Edital n'

Ol12024. sem exclusividade, permitindo adesão de todos os interessados âptos'

Campina Grande - P I de dezembro de 2024.

Vicente de Paulo pos Júnior - Ten Cel

Ordenador de Despesas
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TERMO DE CONTRATO DE CLÍNICAS MÉDICAS ESPECTALIZADAS

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

31" BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(R I de linha do MA e SC/1772)

"BATALHÃO PERIBEBUÍ,,

CONTRATANTE: UNIÃO/ MINISTÉRIO DA

DEFESA/EXÉRCITO BRASILEIRO/ 3I" BATALHÃO

DE INFANIAR1A MOTORIZADO

CONTRATADO: OFTALMOCLIMCA SAULO FREIRE

EIRELI

OBJETO: Oftalmologia

NAIUREZA: Ostensiva.

VIGÊNCIA: 6 de Jaaeüo a 3l de dezembro de 2025

VALoR ESTIMADO: R$ 200.000,00

REGIME DE E)GCUÇÂO: indireta, ernpreitada por preço

uniúrio.

PROCESSO N": : 64097.00,646512024-19

CONTRATO Nr: 002/25

A União, €ntidade de direito público intemo, por intermédio do 3l' BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADO, órgão do Ministerio da Defcsa - Exercito Brasileiro, com sede na Av. XV de Novembro,

CEP 58102-300, inscrita no CNPJ sob o n' 09649390000108, representadâ neste ato pelo seu Ordenador de

Despesas, VTCENÍE DE PAUTO CAMPOS JÚNIOR - Ten Cel, portador da cédula de identidade

n.013.090.734-8, expedida pelo Ministério da Defesa/Exército Brasileiro, inscÍito no cPF sob o

n.038.519.595-63, residente c domicitiado ncsta cidade, doravante denominado GoNTRATANTE, e de

outroladoaorgarrizaçãoCivildeSaúdcoFTALMoCLINICASÀULoFREIREEIRELI'inscritano
cNPJ sob o n.00.518.251/0001-62, estabelecida à Rua João TavaÍes, n "458, centro, Campina Grande,

neste ato representada pelo sr. saulo FreiÍe de Araújo, portador da cédula de identidade n" expedida pela

Secretaria de Segurança hiblica do Estado da Paraíb4 inscrito no CPF sob o n'l5l .086.6O4-30' residente

e domiciliado nesta cidade, doravante danominado CONTRATADO, têm entre si justo e contÍatado, nos

termos da legislaçâo infiaconstitucional constante do Edital de credenciamento, que integram o

T€rmo de Contrato, que será regido pelas seguhtes cláusulas e condiçôes estipuladas:

út

,(

t
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As condições gerais de execução dos serviços con§tam do edital de credenciamento,

observadas as rcgras especiais abaixo rcgishadas.

PaÍa atendimentos ambulatoriais e/ou pÍocedimentos eletivos. a apresentação do

paciente nas instalações do CONTRATADO correrá por conta do beneficiário.

A remoção do paciente será de responsúilidade do CONTRATANTE. com utilização

do serviço de atendimento pré-hospitalaÍ € inter-hospitalar môvel, contratados por meio

de credenciamento.

A remoção do paciente seú de responsabilidade do CONTRATADO, com uso do

serviço de atendimento pÍé-hospitatar e inter-hospitalar móvol subcontatado'

Nos casos de atendimento nas áreas de fonoaudiologia, fisioterapia, terapia ocupacional

e psicologia, o encamiúamento deveú ser efetmdo, prioritariamente, poÍ médico

militaÍ, depois de veriÍicado o parecer do médico especialista e quando esgotados todos

os recursos existentes nas OMS.

O CONTRATADO se obrigâ a apÍesentaÍ ao CONTRATANTE a relação dos

prohssionais que integram seu corpo clinico, com seus respectivos registÍos nos

conselhos de classe. cadastÍados e autorizados por paÍte do CONTRÁTADO para

atender aos beneficiários deste contrato na§ rcspectiva§ profrssões e especialidades'

4.6.1. O CONTRATADO obriga-se a manteÍ junto ao CONTRAIANTE uma retação

atualiz:da dos prorrssionais que integram seu coÍPo clinicr.t' com scus

respectivos ÍegistÍos nos conselhos de classe;

4.6.2. Quando o corpo clinico do CONTRATADO for constituído, sln paÍte ou no

seu todo, por meio de cooperativa vinculada, csta deveú aprcsentar a rel

\v

I CLÁUSULA PRIMEIRA. DO ObiCtO.

1.1. A finalidade deste Contrato é garanti aos militares da ativa, da reserva ou refonnados,

pensionistas e seus dependentes e Servidores Ciüs do Exército Brasileiro (ativos e

inativos) e dependentes, nas condições cspecificadas neste instrumento e no edital, por

intermedio de Clínicas Medicas Especializadas, assistência médico-hospitatar,

ambulatorial, atendimento de emeryência/urgência em regime de 24 horas diárias:

l.l.l. O objeto contratual abrange as seguintes especialidades:

l.l,l.l. Prestação de serviços na área de Oftalmologia, devidamente

reconhecidas pelos respectivo ôrgão federal da profissão e

regulamantada por lei.

2. LÁUSULA SE vin cul oao

2.1. Ests instrumento estii vinculado ao Edital de Credenciamento de n'0l/2024 do 31"

Batalhão de Infantaria Motorizado, do qual é parte integrante. bem como scus anexos'

CLÁUSULA TERCEIIIA - Do fundamento lesrl.

3.1. A presentÊ contratação fundamenta-sc nos artigos 7 4, caryt e 79 da Lei n" 14 133, de I "

de abril de 2021.

CLÁUSULA OIIARTA - Do resimc dc execucão.

*l

.1

1

W
4.1.

1.2.

4.3.

4.4.

4.6.

4.5

acima descrita, cumpridas as formalidades posta§, diretamente 

?
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CONTRATANTE, nos teÍmos do Arexo J deste Edital.

O CONTR-ÂiIADO, representado no seu Corpo Clinico, prestaná assistência

médico-hospitalar conforme a seguinte discriminação: cuidados rotineiros de

enfermagern, material a ser consumido ern serviços ciúrgicos e em curativos, recursos

complementaÍes de diagnóstico e terapi4 salas de cirurgia e instalaçôes equipadas com

material e instrumental recessiirios à execução de atos médicos, medicação, alojamento,

serviço de lavanderia, demais sewentias e alimentação, inclusive dietrs especiais e

outros produtos nutricionais quando prescritos poÍ paÍe do médico assistente.

Os serviços conÍatados serão prcstados diretamente por profissional da pópria
Organização Ciül de Saúde, entendendo-sc como:

4.8.1. O membro do Corpo Clínico do CONTRÂTADO;

4.8,2. O que tenha vinculo de cmprego com o CONTRATÀDO;

4.8.3. O autônomo quc presta scwiço ao CONTRAIADO.

Equipara-se ao subitem 10.3, o proÍissional de saúdc integrante de pessoa jurídica que

exerça atividades nâ áÍea de saúde, cm caniter regular, nas instalaçôes do

CONTRATADO.

A execução e o controle do presente instruÍnento serão avaliados pelo

CONTRÂTANTE, mediante supervisão direta ou indireta dos procedimeutos realizados,

aGaves do comparecimento periódico e regular de pelo menos um dos membros da

equipe de Auditores do CONTRATANTE às dePendências do CONTRATADO, a Íim

de examinar a documentação nosológica dos pacientes; assim como a qualidade das

instalações e do serviço prestado.

O CONTRATADO se obriga a fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE.

documentos médico-legais, justificativas para cxames, lista de pacientes intemado§ c

quaisquer outros documentos pertinentes segundo as normas de regulamentação

vigentes.

A soticitação de exame ou procedimento cobeÍo pelo FuSEíSAMMED,?ASS,

decorrente de atendimento realizado em OCS ou por PSA, seÉ, obrigatoriamente,

precedida de anillise por médico militar ou serviço de auditoria das UAq que decidiÉ

pela sua autorização ou negação.

É vedada a prescrição de exames em bloco ou daqueles que partam da iniciativa do

próprio usúrio, conforme estabeleçe o aí. l0 da Portaria n" DGP-48/2008.

Os beneficiários do FuSEx/SAMMED/PASS têm direito a cobertura ou financiamento

de órteses e próteses não odontológicas, nos termos das Portaria n' DGP-48/2008 (IR

30-38) e Portaria n' DGP-117/2008 (IR 30-57), indeniáveis de acordo com o Anexo A

das respectivas portarias, após a indispenúvel indicação de médico especialista,

devidamente justificada por meio de relatório e exames especializados, e aprovada por

médico militar.

4.14.1. A cobertura acima indicada inclui órteses e próteses nacionais, registradas na

Agência Nacional de Vigilância Sanitrária (ANVISA), inerentes e li
diretamente ao ato círuÍgico eletivo, submetido ao parecer da

Etlcâi

"e\.<,/

11 r,,
ü4.1.

4.8.

4.9.

4.1l.

1.t2.

4.13.

4.14.

4.t 0.
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4.14.2. Ao beneficiário do FuSEx/SAMMED será permitida a utilização de óncses c
próteses nâo odontológicas por importação, quando nâo houver similarss

nacionais que atendam às especificações do tratamento e estará condicionada à

autorinção prévia do DGI ouvida a Diretoria de Saúde (DSau), conforme art.

28 da Portaria n'DGP-48/2008 0R 30-38).

Os fatamsntos não cobeíos pelo sistcma FuSEr/SAMMED/PASS, conforme o Anexo

"Q" do edital, nào se incluem na presente contratação.

Caso solicilado, o CONTRATADO obriga-se a advertir o paciente ou seu responsável

de que suportará os pagamentos decorÍentes de exame, procedimento. matcrial e afins.

No caso de óbito ocorrido com paciente intemado, o CONTx,q-TADO notificará, de

imediato. a família do paciente e o Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) do 3l'
Batalhâo de Infantaria Motorizado, através do çanal técnico:

auditoria3 I bimtz@gmail.com, a quem caberá tomar as providências subsequentes.

Nos casos de intemação, o CONTRATADO deverá solicitar autorização prévia da

UG-FUSEx, conforme o modelo do Anexo II de§t§ contrato.

O abandono do tratamento realizado. pelo beneficiário, implicará no termino da

autorização para o procedimento e na indenização do serviço já prestado.

As faturas referentes às intemações de longa permanência (com mais de quinze dias)

deverão ser subtotalizadâs e entr€gues dentro do mês de intemaçâo do paciente com a

apresentaçãodasdespesas,peloCONTx-a.*IADO.

.ú.20.1. O CONTRATADO deverá remeter, semanalmente, à segundas-feiras, üa

E-mail: auditoria3lbimE@grrail.com, à Seção Fundo de Saúde do Exército

(Fu§Ex) do 3t' Batalhão de lnfantaria Motorizado, a lista de pacientes

intelrlados.

A execução deste contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada PoÍ um rcpressntantc

do CONTRATANTE, designado em Boletim Interno do 3l'Batalhão de lnfanlaria

Motoúado. O CONTRATADO manterá um prePosto, aceito por pane da

Administração, no local do serviço, para represenfá-lo.

O Serviço de Auditoria do Posto Médico da Guamição da UG-FuSEx possuiní o poder

de vistoriar, de forma irrestrita, toda a documentação nosológica do beneficiilrio, bcm

como a docum€ntaçâo contábil e fiscal peíinente a este contralo.

1t-,f
{.r 5.

4.16.

4.t7.

4.18.

4.19.

1.20.

4.21.

4.22.

5 CLÁUSULA OUINTÀ - Dos precos e drs condicões de Drgrmento-

5.1. Os serviços e o fomecimento agregado serão remunerados, conforrne o item 8 "DO

PREÇO E CONDIÇÔES DE PAGAMENTO" constante do editat de credenciamento'

5.2.

5.3.

Rcgistram-se abaixo as regras de contraprestação específicas a este tipo de contralo:

O CONTRATADO acolhení por contraprestação os pacotes de prestação de serviços

anexo N do edital - que conjuguem avaliação, prescrição e acompanhamento com

acomodações (hotelaria), taxas hospitalares, instÍlmental ciúrgico' gasometria,

equipamentos e outros serviços especiais para efetivação do hatamento pÍoposto

5.4, O CONTRATANTE §omcnte indenizará as contas aprescntadas quando

{
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da Guia de Encamiúamento, que comprove a prestação do serviço

5.4.r. Nq caso de comprovada uÍgência e (ou) emergência o beneficiário podeú ser '
atendido independenternente de encamiúamento, mediante assinatura de um

"Termo de Compromisso pelo beneficiririo ou dependente, se comprometendo

a levar a Guia de autorização ao Hospital, no período de até 48 horas,

conforme modelo do Anexo ry deste Contrato.

Procedimentos não especificados na(s) Gúa(s) de Encamiúamento e os não cobeío§

nâo serão ressarcidos por parte do CONTRAIANTE.

As dirárias de acompanhantes, para pacientes menores de l8 (dezoito) anos e maiores de

60 (sesscnta) anos de idade, serão coberlas PoÍ parte do FuSEx/SAMMED/PASS'

imptantadas no código ZM2 para o FuSEx/SAMMED e descontadas do beneficiário

tinrlar em 20% (vinte por cento) para o PASS, conforme estabelecem o art.6'4 da

Portaria n" DGP-48/2008 e art. 6E da Portaria n" DGP-I l?, de 19 de maio de 200E (IR

30-s7).

5.ó.I. Os acompanhantes pâra pacientes, fora dessa faixa aária" não terão as díárias

cobertas pelo FuSEx./SAMMED/PASS;

5.6.2, Os casos excepcionais, fora da faixa euiria permitid4 só seIâo cobertos por

paÍe do FuSEX/SAMMED quando autorizados pela RM' após comprovação

do médico perito da UG FuSEx da necessidade de acompanhanto para o

paciente; e,

5.ó.3. Os casos excepcionais, fora da faixa eliria permitida, só serão cobeÍos por

parte dâ PASS quando autorizados pela DAP mediante solicitação da RM,

após comprovação do médico perito da UG PASS da necessidade de

acompânhante Para o Paciente.

ADiáriaHospitalarseúcontadadodiaimediatodaintemação,excluidoodiadaalta
hospitalar. se a mesma até às l2 horas.

O CONTRATADO se obriga a apre§entaÍ ao CONTRATANTE, entÍe l" @rimeiro) e o

8" (oitavo) dia do mês subsequente, na Seçâo de Lisura de Contas Médicas do Posto

Medico da Guamição de Campina Grande. a fahra, em 02 (duas) vias de igual teor, em

nome do 3lo Batalhão de Infantaria Motorizado, Unidade Gestora do Fundo de Saúde

do Exercito, anexando todos os comprovantes de despesa's, as Gúas de

Encaminhamento do SAMMED/FuSEx/PASS com as assinaturas dos beneÍiciários ou

de seus responsáveis, relativos aos atendimentos prestados no mês considerado,

discriminando número de ordcm, data, número da Guia de Encaminhamento, nome do

usúrio, número do documento de identidade, número de matrícula do Servidor Civil ou

de seu dependente. se for o caso, númeÍo de matricula no cadastro de beneficiários do

FuSEx (número de cartão FuSEx. composto pelo Código de Pessoal PREC/CP mais

sequencia familiar), se mititar contribuinte do FuSEx, código das tabelas acordadas'

valor em R$ (reais) e relatório de çonferência (espelho):

5.E.1. O CONTRATANTE não será responsabilizado pelo atraso no§ pagam€ntos que

sejam decorrentes da apresentaçâo das faturas ou outros docümentos fora dos

pnúos estipulados e com vícios formais que ensejem devolução;

5.8.2. O CONTRATADO deverá apresentar, separadamente, as fa dc

ttr-

5.ó.

5.5.

5.7.

5.E

deFdos beneficiários do FUSEx, de Servidores Civis, de

Custos e dos pacientes que evoluíram ao óbito;

/
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5.E.3 O CONTRATADO deverá apresentaÍ as faturas em lotes separddS,

organizados por despesas com consultas, exames, setor de ambulatório,

intemações e smcrgência./uryência e em ordem alfabética;

5.8.4. O CONTRATANTE restituirá a documentação acima citada, se a mesma

apresentar rasums, incorreções ou outros úcios de forma em até 15 (quinze)

dias do respe€tivo protocolo;

5.8.5. Aceita a documentação, dentro do prazo acima fixado, a mesma seÉ recebida

por meio de termo circunstanciado assinando pelas partes.

5,9. O CONTRATANTE glosani total ou parcialmente, mediante motivação, a remuneraçào

petos serviços prestados especificados nas fahras qu€ nâo estiverem de acordo com estc

contrato ou o edital.

5.9.1. O Setor de Lisura do UG-FUSEx possuiÉ o pÍazo de 30 (trinta) dias para

apÍesentar Íelatório de glosa, contado a partir do térmjno do prazo do §ubitem

32.5;

s.9.2. O CONTRATADO poderá interpor pedido de reconsideração. nos termos do

aÍt. 165, II, da Lei n" 14.133, de 2021, cotíÍa a decisão da glosa, constantes

das faturas restinrÍdas pelo CONTRATANTE, conforme o Índice de Glosa do

anexo III deste contrato, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis.

ó. CLÁUSULA SEXTA - Dr rturlizscão dos preços.

6.1. O critério de atualização dos preços contratados consta do Capítulo 9 "DA

ATUALZAÇÀO DOS PREÇOS" do edital de credenciâmento.

7. CLÁUsuLÀ sÉTtruA - Dl vipêncir.

7.1. O prazo de vigência dâ conúatação é de I (um) ano contado de sua assinaturâ, podendo

ser prorrogado por até um total de l0 (dez anos) na forrna do aÍigo 107 da Lei n"

14.133,de2021.

t. CLÁUSULA OITÀVA - Dr dotrcáo orcrmentáris'

t.1. Os recursos previstos para os pagamentos dos atendimentos do presente contrato seÍâo

os seguintes:

t.l.l. Para OCS:

t.1.2. Para PSA:

8.1.3. Os recursos previstos para os pagâmentos do§ atendimentos do Presente

contrato constam do programa de trabalho para os beneficiários do Fundo de

Saúde do Exército (FuSEx) 05.3020637.2887.0001. beneficiários do

SAMMED 05.302.063?.2059.0001, beneficiários do PASS

05.301.0750.2004.0001 e beneficiários do SAMEX-CMB

05 .302.0637 .20G5.0001 , natureza de despesas 339039 e 339036.

8.1.4. A despesa foi empenhada à conta do credito acima consignado. por meio da

ít ..,-r

Notas de Empeúo, conforme tabela abaixo

/
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75

Plano lnterno (PI) Nota de Empenho (NE) Data

D8SACIVOCSA-PASS-OCS/C - FEX
u/ /2025

I 12025
DSSAECBOCSA-ECB-Ex Cmb OCS/C

2025NE

I /2025
D8SAFCTOCSA-FC-OCS/C

2025NE

2025NE / /2025
D8SAFUSOCSA-OCS/C

9.1. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento contütual nâo

exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO.

9.2. A responsabilidade a que se refere a presente Cláusula estende-se à reparação de dano

eventual de instalações, equipamcntos e/ou ryarelhagens, essenciais à prestaçào dos

serviços que compõem o objeto deste Contrato.

9.3. O CONTRATADO seÉ responsável, civil e penalmente, pelos danos causados aos

pacientes, por terceiros vinculados, decorentes de omissão, voluntiária ou não,

negligàcia, impericia ou imprudência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - Das sancões.

10.l. As sanções aplicáveis restâm previstas na Seção '12 -'DAS SANÇÔES" - do edital de

credenciamento.

II. CLÁUSULA DÉCIMÀ PTUMETRA _ Da resci§ão.

Il.t. O presente contãto podeÍá ser rescindido na.s hipóteses da Seção 13 *DA

RESCISÂO" - do edital de credenciamento.

12. CLÁUSUL,{ DÉCIMA SEGUND^ - Das obrisacões do contratante.

13.

14.

12.1. As obrigações constam da seção l0 - *oBRIGAÇÔES Do CREDENCIANTE' - do

edital de crcderciamerto.

cLÁuSuLA DÉctMA TERCEIIIA - Dss obrigrçóes do contrrtsdo.

13.1, As obrigações constam da Seçâo ll - "oBRIGAÇÔES DOS CREDENCIADOS" - do

edital de credenciamento.

CLÁUSULÂ DÉCIMÂ OUARTA- Das ecomodrcões prrr interracão

14.1. Os padrões de âcomodações hospitâlares para os beneficiários do SAMMED/TuSEx e

seus dependentes serão, de acordo com a disponibilidade, os seguintes:

Para oficiais e seus dependentes:

14.2.1. Quartos privativos; e

14.2.2. Quârtossemiprivativos:

14.2.

2025NE

9. CLÁUSULA NONA - Da responsrbilidâde civil.

/



14.3.

14.4.

14.5.

14.6.

14.Ít.

8/18

Para subtensntes e saÍgentos e seus dependentes: 
_: .

f43.1. Quartosprivalivos:

14,3.2. QuaÍtos semiprivativos; €

1433. Enfemaria de até seis leitos;

Para cabos, taifeiros e soldados:

14.4.1. Enfermarias de até três leitos; e

11.4,2, Enfermariasgerais.

Os dependentes de cabos, soldados e taifetos terâo dircito a:

14.5.f. Quaíos semiPrivativos; e

14.52. Enfermâria de até seis leitos.

O padrão das acomodações para hospitalizaçâo a que os beneficiários da PASS fazErn

jus é definido pela correlação estabelecida na Portaria Ministerial n'396, de 2008'

No caso de indisponibilidade de acomodaçào compatível com os padrõcs a que tem

dteito o benefrciário do FuSE/SAMMED/PASS, a OCS obrigar-se-á a instalá-to cm

uma acomodação de pa&ão superior, sem ônus para o beneficiáÍio ou para o

FuSEx/SAMMED/PASS.

É reservado aos beneficiários do FuSEíSAMMED/PASS o direito de optaÍ poÍ

melhoria de padrão de acomodação hospitalar para si ou para seus dependente§ Neste

ca.so, as diferenças de honorários médicos e de despesas hosPitatares ÍefeÍentes â esta

opção serão pagas integral e diretamente pelo beneficiáío ao CONTRATADO'

14.8,1. No caso de haver a opção pela melhoria do padrâo de acomodação hospitalar'

deveÉ ser assinado, entre o beneficiário, ou servidor ciül' e o

CONTRATADO, um TERMo DE AJUSTE PRÉVIo, conforme Anexo I deste

ConÚato;

14.8.2. A opção feita pelo beneltciário, ou servidor ciü1, da melhoria de padrão de

acomodação, por meio do Termo de Ajuste Prévio' deverá constar da fatura

apresentada Pelo CONTRATADO;

l{.t.3. O cálculo da diferença de valor do padrão de acomodação hospitalar'

liwemente escolhida pelo benehciiírio ou seu responsável' ou pelo servidor

civil, tení como base os valores constantes da Lista Referencial de

PÍocedimentos Hospitalares do FuSEx - Arexo N do edital, previamente

ajustados neste contrato, considerada a dedução do valor da diriria coberta pelo

CONTRATANTE;

14.E.4. A comPlemenlação de honorários profissionais do médico a§sistente seni

cobrada diretamente do benefiçiário, ou do servidor civil, pelo

CONTRATADO, conforme a Tabela CBHPM 2012 ou tabeta

contratada.

esPl.c

14.g. SeÍá tamÉÍn reconhecido como modalidade de acomodação para as ln

ví

pacientes o serviço de "Hospital-Dia", sendo coberto para todos os benefic

Contato.

dos

14.1.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA oUINTA - Dâ negrcio de remunerecáo I mllltârcs

15.1. O militar, €stando na ativa, não podení receber remuneração' honoà,io"'

complementação dest€s ou pagamento por serviços profissionais prestado§ ao

beneficiário atendido sob a regência do pressnte Termo de Contrato.

16. cLÁusULA DÉCIMA SEXTA -Dr subcontrrtrcão'

16.1. É permiti<ta à CONTRATADA subcontrÀtar parte dos serviços objeto deste Contrato,

em relação às empresas ora relacionadas:

16,1.1. Objeto - exames laboratoriais - pessoa jurídica subcontratada: FeituÍa ds

Anamneses Laboratoriais Ltda.;

16.1.2. Et Cetera.

16.2. O subcontratado dcverá preencher os rcquisitos de habilitaçâo, pertinentes a sua

empres4 postos no Edital.

163. A subcontratação não liberará o CoNTRATADO de suas responsabilidades conEatuais

e legais, quanto ao objeto subcontratado.

16.4. É vedado à CoNTRATADA delegar ou U-ansferir a t6rceúos, no todo ou em parte, os

serviços objeto deste Termo de Contrato'

I7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO YSIOT dO COtrtTrtO.

ll.l.ovalorglobatestimadopaÍafazerfaceàsdespesasrelativasaoobjetodcstecontrato
terá como ba§e o levantamento estimativo dos encamiúamentos que foram realizados

nos últimos doze meses pelo uc-l'usEx do 3l'Batathão de lnfantaria Motorizado, nos

contratos ant€riores.

t{

l7.l.l.

r7.1.2.

17.1.3.

o valor eslimado deste contrato deverá ser tratado apenas como dado

estatístico, fruto da evolução da despesa no periodo citado, b€m como forma

d€ determinar a base de cálculo para aplicação de penalidades previstas nest€

coDrato;

O valor estimado deste contato não poderá servir de base rígida para a

apresentaçâo da Nota FiscayFatura Mensal, já que o total de gastos do mês

dqlendení dos atendimentos e serviços prestados no respectivo periodo;

O CONTRATADO aquiesce, desde já, a redução do valor do contrato a monta

realmente executâda, ainda que acârrete redução' para além limite permitido

no âÍt. t 25 da Lei n' 14. t 33. de 2021 , observado que inexistirá expectativa de

diÍeito quanto ao valor estimado.

tE. CLAU SULA D OITA\A - Obrisacôes te§ à LGPD

lE.l. As paíes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 20tE (LGPD)' quanto a

todos os dados Pessoais a que teúam acesso em razão do ceíamc ou do çon

administrativo qu€ eventualmsnte vcúa a ser firmado, a paíiÍ da aprcscn da

proposta no procedimento de contratação' independentsmeÍltc de

aceitação expressa.

1E.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quc Ju§

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os priucípios do art 6'da LGPD

ou de

/



tE3.

1t.4.

It5.

1t.6.

It.7.

t 8.8.

It.9.

r8.10.

18.11.

lE.l2.

tt.l3.

10/18.

É vedado o compartilhamento com terceiÍos dos dados obtidos fora das hipólcses

pcrmitidas cm Lei.

A Administraçào deveÉ ser informada no prazo de 5 (cinco) dia§ úteis §obre todos os

çontratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

Terminado o tratamento dos dados nos termos do aÍt. 15 da LCPD, é dever do

contÍatado eliminá-tos, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de

comprovação do cumprimento de obrigações lcgais ou cootratuais c somente enquanto

não prescritas essas obrigações.

É deveÍ do contÍatado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, rcquisitos c

responsabilidades decorrentes da LGPD.

O Contratado deveni exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da pÍesente cláusul4 permanecendo integÍalÍnente responsável por garantir sua

observância.

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula'

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçào

formulados.

O Contratado deverá prestar, no pmzo Íixado pelo Contratante, prorrogável

iustiÍicadamente, quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles

que se propoüam a armazeÍtaÍ dados pcssoais, devem ser mantidos em ambiente

virtuâl contÍolado, com Íegistro individual rastreável de lratamentos realizados (LGPD'

aí- 37), com cadâ acesso, data, horáÍio e Íegistro da finatidade' para efeito de

responsabilizaçâo, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos'

os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em rormâto interoperável, a fim

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipótescs previstas na

LGPD.

O contÍato estrá sujeito a ser altsrado nos procedimentos pertinsnte§ ao lratamento dc

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por

meio dc opiniões técnicas ou recomendaçôcs' editadas na forma da LGPD'

Os contratos e conv&tios de que tÍata o § l" do arl' 26 da LGPD deverão scr

comunicados à autoridade nacional.

E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Con ,em4

Ir

19. cLÁusuLA DÉcrMA NoNA- Do foro.

19,1. O foro para dirimir questÔes relaúvas ao presente ContÍato será o da Vara Fcderal de

Subseção Judiciária da Comarca <le Campina Grandc do Estado da Paraíba' com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

(quatro) vias de igual tcor, para um só efeito, o qual, depois de tido e

vai assinado pelas partes signatárias contratantes c por duas testc

produza seus efeitos legais. comprometendo-se as parte§. a cumprir

que ora é pactuado, em todas suas cláusulas e condições'

achado on
19.2.

para q

o

/



Campina de Janeiro dc 2025

VICENTE DE JÚNIOR. Ten CeI

Ordenador de Despesas do l" Batalhão de Infantaria Motorizado

11t18.

TESTEMUNHA 02

xor'.rc, Jflono$" 8.,[!,^ 0. h.0,",1

FLJNÇÃO:,{r. S"[,
Idt: §41!\{ tçr t
cPF: 1qt $q {{t 11

7qr

TESTEMUi{HAS:

NOME,:

Aor
Idt: ttlE \1 Lí 

1
cPF 1ç,16A(lC 36

I

/I

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha
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n?R
Termo dc Contr,rto para Clinicas Médicas Especializadas

TERMO DE AJUSTE PREVIO

MINISTÉR]O D.4, DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

31' BATALHÃO OE INFANTARIA MOTORIZADO

(R lde linha do M A e Sclr772l

"BATALHÂO PERIBEBUí,,

.Nr Cidade ....... UF

c

§ 80

Nome do Hospital:.

Rua ........................

TERMO DE AJUSTE PREVIO

Nome do benefi ciário......'.........

Nome do responsável................

Nome do médico assistente '...

cPF........................

( Rl\'Í

o beneficiário ou seu dependenle, o hospital e o m&ico assistente, acimâ referidos' ajustam entre sl as

seguintes condições:

l.Sobre-preçodasinstalaçõeshospitalaresespeciais.livrementeescolhidaspelobeneficiárioouseu
r€sponsii,vel. limitado à tabela de preços para a clientela particular, considerada a deduçào do valor da

dirária paga pela RMruG-FuSEx ao Hospital:

R§........................... ............ .:

2. Complernentaçâo de honorários prohssionais do médico assistente' conforme constar do contmto (ou

convênio) fumado. e de até l00o/o (cem por cento) dos valores constântes da tabela da AMB. adotada pela

Previdência Social:

RS ......................................

Local e data:.......................

Assinatura do benefi ciiário:

Assinatura do médico assistente: . CR.\Í

a) Para cada médico ou odontólogo. que assistir ao paciente' deverá ser tjrmado um ,rlÇ,
Prêvio:

I

F

r

Observaçôes:



1311&, _

-,,,' 6lr-.
b) A RM/UG-FuSEx não se responsabilizaní pelos valores que excederem aos previstos nos contralos orl- fr
convênios estabelecidos; /

c) Este ajuste não autoÍizâ a cobrança de taxas não previstas €m Termo de Credenciamento assinado entre

a OCS e o Exército Brasileiro, de quaisquer natu€zâs; e

d) O presente documeoto deveni ser emitido ern quatro vias, com a seguinte destinação: l' via -

beneficiiirio ou responsível; 2" via - RMÂJG-FuSEx; 3' via - hospital; 4" via - médico a§sistente'

P8,......./....../...........

Nome e assinatuÍa do beneficiário Nome e assinatura do Ilospital

/
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ANEXO II Terrno de Contrato para Clinicas Médicas Especializadas

]\{INISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

31. BATATHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(R I de linha do MA e SC/u72)

"BATAUÃO PERIBEBUÍ,,

PFNINO NF I\ITFRNÂCÃO

Solicito ao Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) autoÍização Para tÍahmento do(a) paciente:

(Nome do Paciente)

Nr do PREC CP ou matricula do SIAPE ' no(a) - HosPitâl ou - Clínica:

-4.Kt\-
a.t

ã","
2 R,.,t,

8e
i;l
9)

oz. -\
rÍ1-

r

(Nome da

Instituiçâo)

Com Diagnôstico de:

cID,...=-.......=..-
Cujos principais sinais e §intomas

sao

Justificativa para

intemaçâo:

Caráter da lnternação: Eletiva - Urçncia'/Eme rgência

Tipo de tratamento: - Clinico - Cirurgico

Descrição dos Procedimentos (tratamenlo) Quanidade Codigo AMB

|-

,)



Dcscriçâo dos Procedimcntos (tratamento) Quantidade Código

't5/18.

AMB 3J

I)ata da intemação

Data da cirurgia: 

-/-/- 
(s€ o tratamento for cirurgico)

Previsâo do tempo de hospitalização: =--
Matcriais especiais?

D Não

D Sim, descriçâo:

PB,=_..]_/_

r(assinatura e carimbo do médico)
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ANEXO III Termo de Contrato para Cliricas Mcdicas Especializatlas

Lista - Índice de Glosa

I{tNISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

31. BATATHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

{R l dê linha do MA e 5c/1772}

,,BATAIHÃO PERIB EBU í,,

Tabela de Glosa do FuSEx

Material incluso no roçedimento4I
I enclaAtendimento nào caracterizando

Material nâo coberto (veÍ relaçâo atrexa)o acima da autorizadaAco
4l Material nío justiÍicado para o caso

.l Atendimento PoÍ médico militar
Matcriil niio utilizadollCobrança de mais de 307o em dia e hora

normals
l

Material reutiliável - pagarnento parcial45Cobrança de 30 ouo não carâcterizado

urgência ou e a

§

Medicação nào considerada de urgência,16Consulta inclusa no procedimento ció
ão em desacordo com aMedic aoresccedimento cirurCurativo incluso no1

.lE Medicaçào em excesso
l{ Data de atendimento fora da sequência na

planilha
ara o casostiÍicaüo Ílaol\í.1SenclaData de atefi.limento fora da9

50Diagnóstico ilegívelI

0
5l Medicaçào não utilizadaDiárias em excesso

Medicamento acima do preço de mercado52Diárias fora da tabela acordadaI

1

53 Medicamedo não cobeno
DocuBento sem assinatura/ carimbo do

médico assistente
Medicamento suspenso5.1EPI de responsabilidade do pÍestadorI

,l
55 Pacienle nâo é beneficiário FuSExIPASS

I
5

Especialidade não autorizada

56 Prescriçâo médica cm rasüra ou ilegí\'el
I

6

Evento incluso no Pacote acordado

Prestador descredenc iado51Evento que nio comPoía cobrançaI

7
Procedimento/exames em exçesso58Exame não prevê cobrança contrasteI

§

r
J

n

ft

Medicação não presüita

I
3



59 Procedimento/exame incompatível com o
diagnóstico

Exame sem laudo

9

60 PÍocedimento/exame em duplicidadeExames/procedimentos não requisitados2

0

6l Procedimento/exame não coberto) Falta de discriminação dos serviços

executados

62 Procedimento/cxame não rcalizado

2

2

Falta do registro de evolução médica e/ou de

enfermagem

Prontuário/fi cha./boletim i legívet632

3

FatuÍa sem separaÍ (FuSEx - PASS - Fator

de Custo)
64 Prontuário/fi cha,/bolctim rasurados2

4

Filme -cobrança em desacordo com CBR

Retomo dc consulta65Guia/Oficio de encamiúamento ilegivel2

5

SADT/exames fora da tabela acordada66Guia/Oficio de encaminbamento sem

a^ssinatura do paci«rte ou responsável
2

6
Sem autorização para procedimento ou

cxame
Guia autorizada para outÍo prestador2

'7

68 Sem diagnósticoGuia de encaminhamento fora da validade2

8
Scm guia,/oficio de cncaminhamcnto692

9

Guia não autorizada Pelo FuSEx

Solicitação médica com data rasurada
3

0

Guia autorizzda para outro beneficiáno

Solicitação com dâta posterior ao exame
Gúa autorüada para outro ProcedimentoJ

Solicitação médica com data vencida12Guia sem carimbo de autorização3

2
73 Solicitação médica sem dara

3

3

Guia./Olicio de encamiúamento
ou fotocopiados

carbonados

74 Soma errada - cálculo
Honorários médicos Íbra da tabela ou em

excesso
3

4
Taxas fora da tabela acordada'75

Justificar cobrança3

5
16 Taxas indevidas ou cm cxcesso

3

6

Material ou medicamsnto adquirido poÍ

familiar a seu critério
Visiu hospitalar em duPlicidade773

7

Matcrial acima do Prcço dc mercado

Visitas inclusas no procedimento çiúrgico7ttMaterial de alto custo sem nota fiscal3

8
'19 Visita de especialista sem autorização

prévia
3

9

Malerial em excesso

C)utros4

0

Material Íixo

'17t18.

{

I

67

70

'tl

80

35ft
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ANEXO IV Termo de Contrato para Clinicas Medicas Especializadas

TT'RiíO NT' CO]ITPROIIíISSO PÀR^ T'NTRFGA T}A GITTA NF FNC ÀIIÍINII À\{FNTO

N'INISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BR,{SILIIRO

31' BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(R I de linha do M A e SClL772l

"BATALHÃO PERIBEBUí,,

Nome clo titular do FUSEx:

Nome do dependentc (Pacietrte):

PrecCp:

Espc'cialidadc atendida:

Data de atendimento: --l 
-l-Telefone de contato do responsável

Hora de emissâo: 

-/-l-

Dectaro que fui atendido(a). em caráter de URGÉNCLA EMERGÊNCIA pclo

e lne comprometo a

eou
Hospital
providcnciar em até 48 (quarenta e oito) horas ou 2 (dois) dias úteis' a contaÍ

Guia de Encamiúamento (Autorização).

da data do atendimento' a
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fr c(Í\
Estou ciente que o não cumprimento deste termo acarretará o pagamento integral das despesas realizadas,

conformc Capítulo III da Urgência e Emergôncia previstas nas Instruçôes Reguladoras pard Assistência

MédicoHospitalaraosBeneficiiiriosdoFundodeSaúdedoExército(IR30-38)

"Art. 20. O FUSEX não se responsabilizaÉ ou ressarcirá as despesas- caso não comprovada a uÍgêrcia e

(ou) a emergência ou não lenham sido cumpridas as orovidôncias previstas nos arts. l8 e l9 da IR 30-38."

Assinatura do beneficiário ou responsível

tr
Í1L

v

Aserp reenchido oela Orsanizacão Civil de Saúde /OCS

Honírio limite para a troca do tsmpo para a Guia autorizada do FUSEX

Sn. Beneficiários, a troca somentc será realizada dentro do prazo c horários estabelccidos acima.

AssinatuÍa da Íecepcionista responsâvel pelo atendimento (le8ível)

OBS: O hospital ficaÉ com o termo original e o responsável pelo paciente ficani com a cópia a ser

rocada.

)




